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CHEFE DA SEÇÃO DE CONTRATOS COMERCIAIS - SE/SPI

RG:    27.631.325-2 - SP CPF: 214.966.128-41 

As partes, acima identificadas, têm, entre si, justo e avençado e celebram por força do presente Instrumento, elaborado conforme disposto
no art. 62, § 3º, II, da Lei 8.666/93, conforme Processo nº ............................., CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS e VENDA DE
PRODUTOS, de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.         O presente instrumento tem por objeto a contratação de produtos e serviços por meio de Pacote de Serviços dos CORREIOS
mediante adesão ao Termo de Condições Comerciais e Anexos, quando contratados serviços específicos, que permite a compra de produtos
e utilização dos diversos serviços dos CORREIOS por meio dos canais de atendimento disponibilizados.

1.2.   Ao contratar o Pacote de Serviços, a CONTRATANTE será categorizada pelos CORREIOS, conforme critérios definidos no Termo de
Condições Comerciais disponível no portal dos CORREIOS.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1.   Os procedimentos comerciais e operacionais referentes a produtos e serviços a serem adotados pelas partes encontram-se nos
respectivos Anexos ou Termos disponibilizados no portal dos CORREIOS.

2.2.   A relação de serviços e produtos disponibilizados a CONTRATANTE está detalhada no Termo de Condições Comerciais, que poderá
ser atualizada pelos CORREIOS mediante comunicação prévia à CONTRATANTE.

2.2.1   Os serviços e produtos constantes no pacote de serviços contratado, mencionados no subitem 2.2. estarão disponíveis para
utilização somente após seu cadastro nos sistemas internos dos Correios.

2.3.   Além dos produtos e serviços disponíveis no pacote contratado, poderá haver inclusão de outros, ainda que específicos, mediante
negociação entre as partes, registro formal da solicitação e apostilamento do contrato.

2.3.1.   A inclusão de produto ou serviço, previsto no subitem 2.3, dar-se-á após acréscimo de Anexo específico e cadastro nos sistemas
dos CORREIOS.

2.3.2.   A exclusão de produto ou serviço previsto no subitem 2.3 ocorrerá mediante comunicação de uma das partes, com aviso prévio de
no mínimo 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

3.1.   A CONTRATANTE se compromete a:

3.2.        Informar aos CORREIOS seus representantes credenciados, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis, para emissão do
cartão de postagem. Nas informações deverão constar o nome do órgão e do seu responsável, endereço, telefone para contato, endereço
eletrônico e os tipos de serviços a serem utilizados.

3.3.           Providenciar o cadastramento nos sistemas e ferramentas corporativas dos CORREIOS para a devida utilização dos serviços
disponibilizados.

3.4.   Controlar a utilização dos serviços e sistemas por parte de seus representantes credenciados.

3.4.1.   Por representantes credenciados entendam-se os órgãos vinculados hierarquicamente entre si ou que compõem o mesmo órgão,
cuja utilização do contrato for autorizada pelos CORREIOS.

3.4.2.   A infração contratual por parte dos representantes credenciados mencionados no subitem 3.4.1 será de responsabilidade da
CONTRATANTE, apurada no teor deste contrato.

3.5.   Observar e cumprir as regras gerais de aceitação de objetos e utilização dos serviços, conforme previsto nos Termos e Condições
disponibilizados no portal dos CORREIOS e/ou nas Tarifas/Tabelas de Preços.

3.6.   Responder pelo cumprimento das exigências legais vigentes, bem como por todo e qualquer tributo que possa ou venha a ser
exigido, decorrentes do conteúdo enviado, bem como pela veracidade das informações fornecidas.

3.7.   Informar aos CORREIOS e manter atualizados, por carta, ofício, telegrama ou sistema de contratação, todos os dados cadastrais
para as comunicações necessárias.

3.8.   Postar os objetos nas Unidades previamente acordadas com os CORREIOS.

3.9.   Apresentar obrigatoriamente o cartão de postagem, ou outro instrumento autorizado pelos CORREIOS, quando da utilização dos
serviços e/ou aquisição de produtos.

3.10.   A CONTRATANTE é a única responsável pelos cartões de postagem e senhas de acesso aos sistemas, fornecidos pelos CORREIOS
para a postagem, inclusive por parte de seus representantes credenciados, respondendo por danos causados por sua utilização indevida.

3.10.1.   Em caso de perda, roubo ou extravio do cartão de postagem ou senha de acesso, a CONTRATANTE permanecerá responsável,
enquanto não comunicar o fato oficialmente aos CORREIOS, por meio de correspondência com prova de recebimento.

3.11.   Na hipótese de qualquer alteração no cartão de postagem, comunicar aos CORREIOS para as providências de cancelamento e
emissão de novo cartão.



3.11.1.  Acompanhar as informações relativas ao contrato, por meio do Sistema de Faturamento Eletrônico – SFE, disponibilizado no portal
dos CORREIOS.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CORREIOS

4.1.   Os CORREIOS se comprometem a disponibilizar informações necessárias à execução deste contrato, tabelas de preços e tarifas
relativas aos serviços, fatura de cobrança,

4.2.   Executar os serviços e venda de produtos nos termos e prazos previstos neste contrato.

4.3.   Os CORREIOS deverão informar à CONTRATANTE os novos valores dos produtos e serviços sempre que ocorrer atualização em suas
tabelas e tarifas.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO

5.1.   Pela compra de produtos e utilização dos serviços constantes no pacote contratado, a CONTRATANTE pagará aos CORREIOS os
valores contidos em nas tabelas de preços e tarifas vigentes.

5.2.   O reajuste das tabelas e tarifas mencionadas e dos valores mínimos dos Pacotes de Serviços, observará a periodicidade legal
mínima de 12 (doze) meses, contada a partir da data do início da vigência da tabela, independentemente da data de inclusão do serviço ou
produto neste contrato.

5.3.   O prazo estipulado no subitem 5.2 poderá ser reduzido, se o Poder Executivo assim o dispuser.

5.3.1.     Independente do procedimento de reajuste, os valores definidos para os serviços prestados e para os produtos vendidos poderão
ser revistos, visando à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

5.3.2.        Havendo forma de valor e reajuste distintos daqueles previstos no subitem 5.2, os mesmos serão estabelecidos nos Anexos dos
serviços Específicos.

5.3.3.        A revisão das tarifas dos serviços prestados pelos CORREIOS será promovida pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, em conformidade com o Art.70, I da Lei nº 9069, de 29 de junho de 1995, combinada com o Portaria n°152 de 09 de julho
de 1997 do Ministério da Fazenda.

5.4.        O valor mínimo de faturamento será revisto quando da atualização das tabelas e tarifas ou dos Pacotes de Serviços.

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1.   Os CORREIOS disponibilizarão à CONTRATANTE em seu portal na internet por meio do Sistema de Fatura Eletrônica - SFE, a fatura
correspondente aos produtos adquiridos e serviços prestados no ciclo de faturamento.

6.1.1.   O sistema conterá ainda informações sobre o ciclo de faturamento, prazo para disponibilização da fatura e vencimento.

6.1.2.   Adicionalmente, o boleto para pagamento também poderá ser encaminhado para o endereço pré-estabelecido, conforme ciclo e
vencimento determinados para o contrato.

6.1.3.   Será considerada improcedente contestação dos valores de encargos por atraso de pagamento sob alegação de não entrega da
fatura física até seu vencimento, uma vez que ela poderá ser emitida pela CONTRATANTE por meio do sistema SFE.

6.2.   Na hipótese de não haver tempo hábil para a consolidação de todas as postagens efetuadas no ciclo de faturamento, aquelas
remanescentes serão faturadas e/ou consideradas em lançamentos em ciclos posteriores.

6.3.   Será estabelecido valor mínimo de faturamento de acordo com o pacote contratado, Anexos de produtos e serviços específicos ou
periodicidade acordada entre as partes.

6.3.1.   O valor mínimo de faturamento será correspondente ao Pacote de Serviços contratado e será informado no Termo de Condições
Comerciais. Para os serviços que exigirem valor mínimo de faturamento exclusivo, será estabelecido no Anexo ou Termo específico.

6.3.2.   O valor mínimo de faturamento do Pacote de Serviços será cobrado após o segundo ciclo de faturamento indicado no sistema SFE.
A isenção citada não se aplica a contratos sucedâneos.

6.3.3.   Havendo alteração no contrato ou no pacote de serviço, que implique em mudança de valor mínimo dentro do ciclo de
faturamento, o cálculo do complemento a ser cobrado levará em consideração a proporcionalidade dos valores mínimos de faturamento
utilizados dentro do ciclo.

6.3.4.   Na hipótese de o valor a ser pago pelo cliente, relativo aos serviços prestados, ser inferior à valor mínimo de faturamento do ciclo,
a fatura emitida ao final de cada ciclo incluirá, além desse valor, um complemento para que o montante a ser pago atinja a importância
definida. Nos casos de emissão de fatura descentralizada, este valor será lançado para o Centro de Custo principal do contrato.

6.3.5.   No caso de suspensão do cumprimento de suas obrigações conforme disposto na cláusula Oitava não haverá incidência de valor
mínimo de faturamento no período abrangido pela suspensão, sendo aplicada a proporcionalidade pelos dias utilizados nos ciclos
anteriores à suspensão e posteriores à reativação.

6.3.6.   Poderá ocorrer a restituição, mediante crédito em fatura posterior, de parte da complementação financeira correspondente ao
valor de postagens remanescentes quando da ocorrência da situação descrita no subitem 6.2.

6.4.        O pagamento da fatura deverá ser realizado por via bancária, conforme instruções constantes do próprio documento de cobrança.

6.5.        A forma de pagamento por meio de crédito em conta corrente somente será aceita mediante autorização prévia e expressa da área
financeira dos CORREIOS. Eventual depósito sem a anuência dos CORREIOS não caracterizará a quitação da fatura, estando a CONTRATANTE
sujeita às sanções previstas na cláusula Oitava.



6.5.1.      Quando o pagamento ocorrer pela rede bancária, a baixa da fatura dar-se-á após o crédito na conta corrente dos CORREIOS e a
respectiva compensação de cheque que porventura venha intermediar a liquidação do título.

6.5.2. Em observância a Instrução Normativa 119/2000 e à IN/SRF 459/2004, a fonte pagadora deverá fornecer aos CORREIOS,
comprovante de retenção do imposto de renda, até o último dia útil do mês de fevereiro do ano-calendário subsequente àquele a que se
referirem os rendimentos informados, o Comprovante de Rendimentos Pagos e de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte. O envio do
informe deverá ser efetuado por meio de carta ao seguinte endereço: CORREIOS – Departamento de Tributos SBN Quadra 1 – Asa Norte,
Brasília/DF CEP: 70002-900 ou por meio eletrônico para comprovanteretencao@correios.com.br.

6.5.3. Caso sejam realizadas retificações na Declaração de Rendimentos, o novo Comprovante de Rendimentos Pagos e de Imposto sobre a
Renda Retido na Fonte, deverá ser reenviado imediatamente, para um dos endereços citados no subitem 6.5.2.

6.5.4. No caso de o pagamento das faturas ser efetuado por meio do SIAFI - Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo
Federal, deve ser utilizado o procedimento OBFatura – Extra-SIAFI, que possibilita a operacionalização do pagamento com a indicação do
código de barras ou linha digitável constantes do boleto de cobrança.

6.6.   Qualquer reclamação sobre erros de faturamento deverá ser apresentada pela CONTRATANTE, preferencialmente, junto à Central
de Atendimento dos CORREIOS – CAC ou pelo Fale com os Correios, e receberá o seguinte tratamento.

6.7.        Reclamação apresentada sem o pagamento da fatura, será admitida até a data do vencimento:

6.7.1.     Se for procedente, os CORREIOS emitirão nova fatura com o valor correto e com nova data de vencimento.

6.7.2.   Se for improcedente, a CONTRATANTE pagará a fatura. Caso o pagamento ocorra após o vencimento, pagará também os
acréscimos legais previstos na cláusula Oitava, pelo prazo necessário para a apuração por parte dos CORREIOS.

6.8.        Após a data de vencimento, a reclamação somente será aceita com o pagamento integral da fatura.

6.9.        Serão recebidas reclamações até 90 (noventa) dias contados a partir do vencimento da fatura.

6.9.1.         Se for procedente será efetuada a devida compensação na fatura seguinte, atualizada pela taxa referencial do Sistema de
Liquidação e Custódia – SELIC Meta. No caso de quitação de fatura, os valores correspondentes à reclamação e acatados pelos CORREIOS,
serão considerados em ciclos de faturamento posteriores.

6.9.2.       Os encargos e multas decorrentes de atraso de pagamento de fatura, bem como débitos e créditos relativos a eventuais ajustes
conforme critérios estabelecidos neste contrato, serão lançados em ciclos posteriores, devidamente discriminados.

6.9.3.     Os créditos devidos pelos CORREIOS, relativos a indenizações, cujos fatos geradores foram apurados e devidamente comprovados
pelos CORREIOS, serão pagos diretamente à CONTRATANTE via crédito em fatura.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência do presente contrato, em conformidade com o Inciso II, do Artigo 57 da Lei 8.666/93, será de 60 (SESSENTA) meses
a partir de 02 de junho de 2022.

CLÁUSULA OITAVA – DO INADIMPLEMENTO

8.1.               O inadimplemento das obrigações previstas no presente contrato será comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante
notificação escrita, com prova de recebimento, para que a parte inadimplente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize a situação ou
apresente defesa.

8.1.1.   Se for apresentada defesa, a parte prejudicada deverá se manifestar sobre esta no mesmo prazo.

8.1.2.   Quando a decisão motivada não acolher as razões da defesa, a parte inadimplente deverá regularizar a situação no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, contadas a partir da comunicação formal desse fato.

8.1.3.   O descumprimento do subitem anterior poderá ensejar a rescisão do contrato, a critério da parte prejudicada, sem prejuízo de
eventual indenização por perdas e danos, além das demais sanções contratuais e legais aplicáveis.

8.1.3.1. O atraso de pagamento por prazo superior a 90 (noventa) dias concede aos CORREIOS o direito de suspender o cumprimento de
suas obrigações ou rescindir o contrato conforme previsto no Artigo 78, da Lei 8.666/93.

8.1.4.     A não-quitação da fatura até a data de vencimento poderá ensejar a suspensão da prestação dos serviços.

8.1.4.1. Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido será atualizado financeiramente, entre a data do vencimento e a data da efetiva
compensação do crédito aos CORREIOS, de acordo com a variação da taxa referencial do Sistema de Liquidação e Custódia – SELIC Meta,
acrescido de multa de 2% (dois por cento) e demais cominações legais, independentemente de notificação. Neste caso, os encargos
decorrentes do atraso de pagamento serão cobrados em ciclos posteriores.

8.1.5.     Se permanecer inadimplente, a CONTRATANTE terá seu CNPJ inscrito no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor
Público Federal – CADIN, pelos CORREIOS, em obediência ao disposto na Lei 10.522 de 19 de julho de 2002.

8.1.5.1. Será de responsabilidade do CONTRATANTE as custas e as despesas cartoriais, caso haja necessidade dos CORREIOS recorrerem ao
mecanismo de “PROTESTO DE TÍTULO”, para reaver os seus valores devidos, por atraso no pagamento de faturas, podendo ser pagas
diretamente nos cartórios ou ressarcidas aos CORREIOS se o pagamento das custas ocorrer de forma antecipada.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO

9.1.        O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo:

9.1.1.     Por interesse de qualquer uma das partes e mediante comunicação formal, com prova de recebimento e aviso prévio mínimo de 30
(trinta) dias.

9.1.1.1. Quando a solicitação de rescisão ocorrer concomitantemente à formalização de contrato sucedâneo, com valor mínimo igual ou
superior, a rescisão poderá ocorrer na data da formalização do pedido, independente do aviso prévio a que se refere o subitem anterior. Os



serviços e produtos constantes no contrato sucedâneo estarão disponíveis para utilização somente após seu cadastro nos sistemas dos
Correios.

9.1.2.     Automaticamente pelos Correios, sem aviso prévio, quando da não utilização de serviços ou aquisição de produtos pelo período
igual ou superior a 6 (seis) meses consecutivos.

9.1.3.     Por inadimplemento, conforme consta na Cláusula Oitava.

9.1.4. Na hipótese de ocorrer qualquer das situações e formas previstas no bojo dos artigos 78 e 79 da Lei 8.666/93, obedecido ao disposto
no subitem 8.1.

9.2. Quando ocorrer interesse público, as partes poderão rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do art. 79
da Lei 8.666/93, nos termos do art. 58, II, combinado com parágrafo 3º do artigo 62, do mesmo Estatuto Licitatório.

9.3. No caso de rescisão, fica assegurado aos CORREIOS o direito de recebimento dos valores correspondentes aos serviços prestados à
CONTRATANTE e produtos adquiridos pela mesma até a data da rescisão, bem como à proporcionalidade dos valores mínimos contratados,
de acordo com as condições de pagamento estabelecidas neste contrato.

9.4. Da mesma forma fica garantida à CONTRATANTE a devolução de seus objetos e valores devidos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste contrato têm seu valor estimado em R$  51.000,00     ( 
CINQUENTA E HUM MIL REAIS   ).

10.2. A classificação destas despesas se dará da seguinte forma:

Elemento de Despesa: 339039     

Projeto/Atividade/Programa de Trabalho:    168.751-0100000000 -20 UX 0002013 

10.3. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas nos respectivos Orçamentos-
Programa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA APROVAÇÃO E DISPENSA DE LICITAÇÃO

11.1. O presente contrato terá validade depois de aprovado pelos órgãos competentes da CONTRATANTE e dos CORREIOS.

11.2. A realização de licitação e a prestação de garantia foram dispensadas com base no Artigo 24, Inciso VIII, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS

12.1. O tratamento de dados pessoais deve obedecer as disposições legais vigentes, nos moldes da Lei 13.709/2018 (LGPD), visando dar
efetiva proteção e sigilo aos dados de pessoas naturais que possam identificá-las ou torná-las identificáveis.

12.2. O tratamento de dados pessoais se dará, para fins de utilização de soluções de Correios necessárias quando da execução da prestação
de serviço.

12.3. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e
nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário,
Ministério Público e Órgãos de controle.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1.      A utilização dos serviços pela CONTRATANTE está condicionada ao limite de crédito disponibilizado pelos CORREIOS, informado na
fatura.

13.2.      As partes responderão pelo cumprimento das exigências relativas à documentação fiscal, na forma da legislação vigente, sendo que
os tributos que forem devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrato ou de sua execução constituem ônus de
responsabilidade exclusiva do respectivo contribuinte, conforme definido na legislação vigente.

13.2.1.   Havendo imputação de responsabilidade tributária a uma parte em decorrência de fato cuja responsabilidade originária seja da
outra parte, caberá a esta ressarcir àquela os valores efetivamente pagos.

13.2.2.   Para efeito do ressarcimento exposto no subitem anterior, a obrigação será considerada direito líquido e certo, devendo ser
realizada em 10 (dez) dias, contados da data da comprovação de recebimento da comunicação oficial do seu pagamento.

13.3.      Em complementação à obrigatoriedade legal expressa nos artigos 5º e 6º, da Lei 6.538/78, as partes devem também guardar sigilo
absoluto sobre informações proprietárias e confidenciais necessárias à prestação dos serviços ora contratados, quais sejam, documentos,
informações, programas inerentes aos serviços contratados, planos de triagem, softwares de gerenciamento, dentre outras.

13.3.1.  Quando houver necessidade de divulgação de qualquer uma dessas informações, a parte interessada deverá solicitar, previamente,
autorização expressa à outra.

13.3.2. Excetua-se o disposto nos subitens 13.3 e 13.3.1 os casos de solicitação de órgãos reguladores, fiscalizadores e Ministério Público,
que terão acesso a todas as informações e deverão respeitar o sigilo legal conforme o caso.” 

13.4.      Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio entendimento entre as partes.

13.5.       Alterações decorrentes de especificações da prestação de serviços e venda de produtos, estabelecidos neste instrumento, serão
formalizadas por apostilamento, respeitando-se o disposto na legislação aplicada.

13.6.      Havendo lacuna nos Anexos, Termos, serão aplicados os procedimentos gerais previstos neste contrato.



13.7.      A CONTRATANTE e seus autorizados são responsáveis, civil e criminalmente, por danos causados a pessoas, bens, equipamentos,
sistemas e materiais dos CORREIOS, clientes e sociedade, em virtude da inobservância dos dispositivos legais e regulamentares.

13.8.      Os CORREIOS não se responsabilizam:

13.8.1.   Por valor incluído em objetos postados/entregues aos CORREIOS sem a respectiva contratação do serviço de valor de valor
declarado.

13.8.2.  Pela demora na execução de qualquer serviço, resultante de omissão ou erro por parte da CONTRATANTE.

13.8.3.  Por prejuízos indiretos e benefícios não-realizados.

13.8.4.   Por objeto que, no todo ou em parte, seja confiscado ou destruído por autoridade competente, desde que haja comprovação
documental.

13.9.      A responsabilidade dos CORREIOS cessa, sem prejuízo do disposto nos respectivos Anexos e Termos nas seguintes condições:

13.9.1.  Quando o objeto tiver sido entregue no endereço do destinatário a quem de direito ou restituído à CONTRATANTE.

13.9.2.  Término do prazo para a reclamação.

13.9.3.   Em caso fortuito ou de força maior (catástrofes naturais, guerra, revolução, motim, tumulto e qualquer outro movimento de
natureza popular), regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato.

13.9.4.  Nos casos de paralisação da jornada de trabalho independentemente de sua vontade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de BELO HORIZONTE/MG      ,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato:

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Duarte Ladeira, Usuário Externo, em 16/05/2022, às 08:41, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Alves Correa, Gerente - G2, em 16/05/2022, às 17:30, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gustavo Barbosa Belai, Chefe de Secao - G2, em 16/05/2022, às 17:31, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 30828372 e o código CRC A6B24504.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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TERMO DE CONDIÇÕES COMERCIAIS 

 

1. OBJETO 

1.1. Apresentar as condições para utilização dos serviços disponíveis para contratação por 

meio dos pacotes de serviços. 

2. PRODUTOS E SERVIÇOS 

2.1. Os produtos e serviços a seguir poderão compor o pacote de serviços: 

2.1.1. Aquisição de selos; 

2.1.2. Correspondências: Carta; e-Carta; Franqueamento Autorizado de Cartas – FAC; 

Malote; Telegrama; 

2.1.3. Encomendas Nacionais: SEDEX; SEDEX Hoje; SEDEX 10; SEDEX 12; 

2.1.4.  Serviços Internacionais de Exportação: Documento Internacional; Telegrama 

Internacional; 

2.1.5. Serviços Adicionais (adquiridos junto ao serviço principal): Aviso de Recebimento – AR; 

Armazenamento de Aviso de Recebimento - AR; Devolução; FAC Monitorado; Mão Própria 

– MP; Registro; Pedido de Confirmação de Entrega de Telegrama – PC; Cópia de 

Telegrama – CC; Pré-Postagem; Transcrição em Braille; Valor Declarado – VD; Entrega 

Protocolada. 

3. CATEGORIZAÇÃO DE CLIENTES COM CONTRATO 

3.1. A categorização do cliente ocorre a partir do pacote de serviços contratado que é 

concedido em função do cumprimento das contrapartidas acordadas. 

3.1.1. No caso de contratação de mais de um pacote pelo mesmo cliente em contratos 

distintos, será considerado o pacote de maior valor de contrapartida para a definição da 

categoria institucional. 

4.  PACOTES DE SERVIÇOS 

4.1. Consiste em um combo de produtos e serviços dos CORREIOS, conforme, com 

benefícios a serem concedidos em função do cumprimento das contrapartidas. O pacote 

contratado será informado ao cliente; 

4.2. Todos os clientes poderão ter acesso aos pacotes de serviços dos CORREIOS, mediante 

celebração de contrato comercial; 

4.3. A manutenção do pacote está condicionada ao cumprimento pelo cliente das 

contrapartidas acordadas em período pré-determinado conforme pacote adquirido. 

5.  CONTRAPARTIDAS 

5.1. Contrapartidas são condições a serem negociadas e cumpridas pelo cliente para 

acesso aos benefícios previstos por pacote e categoria; 

5.2. Para contratar os Pacotes de Serviços dos CORREIOS os clientes deverão atender as 

regras para utilização dos serviços e as seguintes contrapartidas: 

a) Valor mínimo: valor pré-definido para a utilização dos produtos e serviços. 
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I) A cobrança do valor mínimo será de forma integral ou proporcional com base na data 

de início da vigência da periodicidade escolhida, levando em consideração o início de 

vigência do primeiro pacote no contrato, para fins do cálculo da proporcionalidade. Ao 

final da vigência da periodicidade do valor mínimo, se o valor utilizado for inferior ao 

mínimo definido, será realizada uma complementação financeira; 

 

II) Caso haja alteração dessa periodicidade, essa será a vigência considerada como data 

base para o cálculo da complementação financeira e a cobrança eventual será realizada 

quando da alteração, independente do ciclo de faturamento. 

b) Pré-postagem eletrônica para postagem em grande escala (industrial): postagem de 

grandes quantidades de objetos realizada em unidade habilitada dos CORREIOS, em 

conformidade com o mínimo estabelecido para os serviços a seguir: 

I) e-Carta: concentrar a quantidade mínima de 1.000 objetos simples ou 100 com registro. 

A diferenciação de preços será de acordo com o canal de acesso escolhido pelo cliente 

e o faturamento de acordo com as tabelas cadastradas no contrato de acordo com canal 

de acesso utilizado: 

Canal de Acesso Preços Correspondentes 

E-Carta Fácil (SMT) BRONZE 

Transmissão de arquivos Disponível até OURO 

Integração sistema e-Carta Conforme pacote contratado 

5.3. Quando o quantitativo mínimo não for atendido, o faturamento deverá ser realizado 

com as tabelas que não exigem a contrapartida pré-postagem eletrônica para postagem 

em grande escala (industrial) cadastrado no contrato; 

5.4. Pré-postagem eletrônica é a apresentação de arquivo eletrônico no padrão definido 

pelos CORREIOS, contendo os dados relativos aos objetos que estão sendo postados. Pode 

ser realizada por meio de mídia eletrônica em formato XML, sistema informatizado 

fornecido gratuitamente pelos CORREIOS para preparação da postagem (SIGEP WEB) ou 

por integração Web Services entre o sistema do cliente e os sistemas dos CORREIOS. 

6. BENEFÍCIOS 

6.1. São vantagens que podem ser obtidas na utilização dos serviços. Os benefícios são de 

relacionamento comercial, financeiros, operacionais, tecnológicos e de pós-venda; 

6.2. Benefícios previstos: 

a) Preços diferenciados: escalonamento dos preços para alguns serviços e de acordo com 

o pacote contratado; 

b) Isenção de cobrança de complementação financeira do valor mínimo mensal por 02 

(dois) ciclos de faturamento. 

I) O benefício de isenção de cobrança do valor mínimo por 02 (dois) ciclos de 

faturamento se aplica somente à periodicidade mensal e deverá estar compreendida em 

12 (doze) meses a partir da vigência inicial do contrato. A solicitação da isenção deverá 

ser formalizada com antecedência mínima de cinco dias úteis. 

a) Periodicidade de cobrança de complementação financeira do valor mínimo como 

semestral ou anual. 
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I) A definição do valor mínimo semestral ou anual é obtida por meio da multiplicação do 

valor mínimo mensal por 6 (seis) ou 12 (doze) meses.  

b) Prioridade no atendimento das demandas financeiras; 

c) Relacionamento: consultoria por meio de especialista das áreas comercial, operacional, 

tecnologia ou internacional ou dos canais de atendimento dos CORREIOS. 

6.2.1. A disponibilidade dos benefícios depende do pacote contratado, da adimplência 

do contrato e da viabilidade dos CORREIOS. 

7.  MATRIZ DE RELACIONAMENTO 

7.1. Categorias, contrapartidas e benefícios: 

 

8. MATRIZ DE PACOTES 

8.1. Na matriz consta a relação de todos os pacotes e produtos/serviços disponibilizados 

de forma automática a partir da contratação do pacote, e que possuem preços 

diferenciados; 

8.2. De forma opcional, os CORREIOS poderão disponibilizar outros serviços que, para sua 

utilização, depende de negociação prévia entre as partes; 

8.3. Pacotes de Serviços: 

 

CORRESPONDÊNCIAS 

PACOTE CONTRAPARTIDAS 
DIFERENCIAÇÃO DE PREÇOS 

VAREJO/INDUSTRIAL 
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Valor Mínimo 

Mensal (R$) 

*Valor Mínimo 

Semestral (R$)  

Registro/AR  

(físico/híbrido) 
e-Carta 

Documento 

Internacional 

BRONZE - - -   
PRATA 1.000 -    
OURO 2.500 -    
PLATINUM 40.000 -    
DIAMANTE 1 - 280.000    
DIAMANTE 2 - 440.000    
DIAMANTE 3 - 800.000    
DIAMANTE 4 - 1.200.000    
INFINITE 1 - 1.600.000    
INFINITE 2 - 2.600.000    

INFINITE 3 - 5.000.000    
INFINITE 4 - 9.700.000    
INFINITE 5 - 20.000.000    
INFINITE 6 - 100.000.000    
INFINITE 7 - 300.000.000    
INFINITE 8 - 500.000.000    

*Valor mensal (referência) para o cálculo da cobrança de complementação financeira com periodicidade 

semestral 

DOCUMENTO EXPRESSO 

PACOTES 

CONTRAPARTIDAS 
Diferenciação de preços 

Varejo/Industrial 

Valor Mínimo 

Mensal (R$) 

*Valo Mínimo  

Semestral (R$)  
SEDEX 

SEDEX 

10/12 

SEDEX 

Hoje 

BRONZE - -    

PRATA 1.000 -    

OURO 2.500 -    

PLATINUM 40.000 -    

DIAMANTE 1 - 280.000    

DIAMANTE 2 - 440.000    

DIAMANTE 3 - 800.000    

DIAMANTE 4 - 1.200.000    

INFINITE 1 - 1.600.000    

INFINITE 2 - 2.600.000    

INFINITE 3 - 5.000.000    

INFINITE 4 - 9.700.000    

INFINITE 5 - 20.000.000    

INFINITE 6 - 100.000.000    

INFINITE 7 - 300.000.000    

INFINITE 8 - 500.000.000    
*Valor mensal (referência) para o cálculo da cobrança de complementação financeira com periodicidade 

semestral 

8.4. Migração de Pacote de Serviços 

8.4.1. A migração do Pacote de Serviços dos CORREIOS poderá ocorrer a pedido do cliente 

ou a critério dos CORREIOS, conforme a seguir: 
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8.4.2. A solicitação de migração por iniciativa do cliente deverá ser formalizada por meio 

de carta ou ofício ou diretamente no Sistema Eletrônico de Informações – SEI, com no 

mínimo cinco dias úteis antes do início da vigência do próximo ciclo de faturamento; 

8.4.3. Recebido o pedido de migração com prazo inferior a cinco dias úteis para o próximo 

ciclo de faturamento, os CORREIOS analisarão o pedido que, se for deferido, será 

autorizado para o ciclo de faturamento subsequente; 

8.4.4. A critério dos CORREIOS, a migração poderá ocorrer a qualquer tempo, mediante 

comunicação formal do novo pacote e com a justificativa da migração. 

9. PREPARAÇÃO DOS OBJETOS/CARGA PARA POSTAGEM – REGRAS GERAIS 

O detentor do contrato deverá observar os seguintes critérios: 

9.1. Conteúdo do Objeto: 

9.1.1. Verificar, antes da preparação dos objetos, os itens aceitos para postagem com 

restrições, bem como os proibidos relacionados no Artigo 13 da Lei nº 6.538, de 22/06/1978, 

na Lista de Objetos Proibidos da União Postal Universal – UPU ou como especificado em 

normas nacionais ou internacionais para transporte aéreo ou terrestre ou, ainda, os proibi-

dos conforme regra de negócio dos serviços prestados pelos CORREIOS; 

a) A constatação de objetos postados com itens proibidos ou cujas restrições não sejam 

observadas, ocasionará a sua apreensão em qualquer dependência dos CORREIOS, po-

dendo os objetos serem confiscados, destruídos, refugados ou encaminhados para local 

designado a material apreendido, a critério da autoridade competente ou por força de 

lei; 

9.1.2. Não caberá qualquer indenização ao remetente ou ao destinatário, quando a pres-

tação do serviço sofrer ato de autoridade competente; 

9.1.3. Sempre que necessário, com o intento de verificar a conformidade do conteúdo do 

objeto, os CORREIOS se reservam o direito a abri-lo. O remetente será convidado a estar 

presente, podendo designar o destinatário ou seu proposto legal. 

Nota: As orientações sobre proibições/restrições estão disponíveis no portal dos CORREIOS. 

9.2. Endereçamento: 

9.2.1. Observar as instruções relativas ao correto endereçamento no Guia Técnico - Ende-

reçamento de Correspondências e Guia Técnico - Endereçamento de Encomendas, dis-

poníveis no portal dos CORREIOS; 

9.2.2. Utilizar o banco de dados do Diretório Nacional de Endereços – DNE, constituído de 

elementos de endereçamento e Códigos de Endereçamento Postal – CEP; 

9.2.3. Apresentar os objetos com endereçamento do remetente e do destinatário com 

dados corretos e completos, vedado o anonimato; 

9.2.4. No caso dos serviços internacionais, os objetos deverão estar com o endereço do 

remetente e do destinatário em caracteres arábicos. 

 

9.3. Franqueamento: 

9.3.1.  Franquear os objetos conforme previsto pelas regras do serviço. Os objetos não serão 

postados sem o devido franqueamento; 
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9.3.2. O franqueamento do objeto correspondente ao valor a ser pago pela prestação 

do serviço.  

9.4. CEPNet, Código 2D, Radiofrequência (RFID) e Código de Rastreamento: 

9.4.1. Quando previsto para o serviço, observar as regras dispostas nos guias a seguir, dis-

poníveis no portal dos CORREIOS: Guia Técnico – CEPNet (CEP em código de barras) e 

Código 2D para a Triagem e Endereçamento; Guia de Implementação de RFID; Guia Téc-

nico - Endereçamento de Correspondências; Guia Técnico - Endereçamento de Encomen-

das; 

9.4.2. Utilizar, opcionalmente, a ferramenta para gerenciamento (integração Web service) 

para a postagem de objetos com código de rastreamento, fornecida sem ônus pelos COR-

REIOS. 

9.5. Serviços Adicionais: 

9.5.1. Preparar o objeto de acordo com as regras específicas de cada serviço adicional. 

Nota: as informações relativas aos Serviços Adicionais constam no portal dos CORREIOS.  

9.6. Acondicionamento: 

9.6.1. Observar as instruções relativas ao correto acondicionamento no Guia Técnico – 

Embalagens Recomendadas, no Guia Técnico - Endereçamento de Correspondências e 

no Guia Técnico - Endereçamento de Encomendas, disponíveis no portal dos CORREIOS; 

9.6.2. Acondicionar, quando necessário, em uma única embalagem, encomendas aglu-

tinadas para um mesmo destinatário, devendo a embalagem resistir ao peso, à natureza 

do conteúdo e às condições de transporte. 

9.7. Fechamento do Objeto: 

9.7.1. Fechar o objeto de forma segura para postagem; 

9.7.2. No momento da postagem, bem como no trâmite postal, os CORREIOS poderão 

aplicar materiais de fechamento para aumentar a segurança da embalagem, mesmo 

quando se tratar de embalagens graficamente personalizadas.  

9.8. Separação dos objetos, Triagem, Blocagem e Unitização: 

9.8.1. Separar os objetos Carta, e-Carta e FAC, por tipo de serviço, característica do ob-

jeto (simples ou registrado com os adicionais AR, MP ou VD), peso, âmbito de entrega, 

localidade de destino, faceados e encabeçados por ordem crescente de CEP, agrupados 

em amarrados e alocados em unitizadores, conforme plano de triagem/blocagem/uniti-

zação, de acordo com as regras estabelecidas para cada serviço.  

9.9. Nota Fiscal: 

9.9.1. Consultar as regras sobre a afixação da Nota Fiscal nas Encomendas no portal dos 

CORREIOS. 

 

 

9.10. Arquivo de Postagem, Transmissão de Dados para Postagem e Lista de Postagem: 

9.10.1. Disponibilizar, se previsto para o serviço, arquivo de postagem/transmissão de da-

dos/lista de postagem impressa, conforme modelos fornecidos pelos CORREIOS, sendo 

que: 
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a) Não serão aceitos leiautes distintos; 

b) A carga não será aceita sem a disponibilização dos itens supracitados, observada a 

regra de negócio de cada serviço.  

9.10.2. Declarar os objetos que compõem a carga com exatidão no arquivo/lista de pos-

tagem/transmissão de dados. A veracidade das informações são de inteira responsabili-

dade do detentor do contrato, devendo as mesmas serem corrigidas em função de even-

tuais não-conformidades, quando solicitado pelos CORREIOS; 

9.10.3. Utilizar as ferramentas tecnológicas disponibilizadas sem ônus pelos CORREIOS para 

a geração do arquivo/transmissão de dados/lista de postagem, ou sistema próprio, desde 

que sua integração seja compatível com as ferramentas dos CORREIOS.  

9.11. Pré-Postagem e Gerenciamento da Carga: 

9.11.1. Quando previsto pelo serviço, utilizar as ferramentas disponibilizadas sem ônus pelos 

CORREIOS, por meio de integração Web service, ou fazer uso de sistema próprio, conforme 

especificações estabelecidas pelos CORREIOS.  

10. COLETA 

10.1. Modalidades de coleta disponibilizadas para os serviços: 

a) Malote: Coleta Programada e Coleta Programada Noturna, mediante viabilidade ope-

racional dos CORREIOS;  

b) Encomendas Nacionais: Agendada, Programada, No mesmo dia, Programada e no 

mesmo dia; 

c) Correspondência: Coleta Programada, observadas as especificidades de cada serviço: 

I) FAC: sem custo adicional e sem quantidade mínima de objetos por coleta; 

II) Carta: sem custo adicional e condicionada à quantidade mínima de 500 (quinhentos) 

objetos por coleta; 

10.2. As coletas serão realizadas em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, nas datas e 

nos endereços indicados, havendo somente uma tentativa de coleta; 

10.2.1. No caso do Malote, a coleta será realizada entre 14h (quatorze horas) e 18h (dezoito 

horas), estando o horário sujeito à adequação em função das peculiaridades regionais e 

de transporte; 

a) Se o dia da coleta coincidir com feriado, a mesma será antecipada para o dia útil 

anterior. Se o feriado coincidir com a segunda-feira, a coleta será realizada na sexta-feira 

ou no sábado anterior (se houver programação de coleta para o cliente nestes dias); 

b) Na impossibilidade de realizar a coleta por fatores externos motivados por motivo de 

força maior, trânsito intenso ou delito em veículo operacional, será efetuada uma nova 

tentativa no dia útil posterior; 

10.3. Cabe ao detentor do contrato: 

10.3.1. Solicitar a coleta dos objetos, caso prevista para o serviço, de acordo com o dis-

posto no portal dos CORREIOS; 

10.3.2. Apresentar os objetos preparados de acordo com as regras de cada serviço. 

11. POSTAGEM – REGRAS GERAIS 
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11.1. Recusa de postagem: 

a) Objetos não preparados conforme previsto para o serviço, bem como em desacordo 

com as normas regulamentares previstas em convenções e acordos internacionais apro-

vados pelo Brasil; 

b) Objetos com o endereçamento que não permita assegurar a correta entrega ao desti-

natário; 

c) Objetos com o código de rastreamento ilegível ou com qualquer campo que impeça a 

leitura ótica; 

d) Objetos cuja embalagem coloque em risco o conteúdo da remessa, a integridade física 

dos empregados ou de prestadores de serviço, de dependência ou equipamento dos 

CORREIOS, ou, ainda, de outros objetos postais; 

e) Objetos para entrega contra pagamento de preços postais pelo destinatário. 

11.2. Cabe ao detentor do contrato: 

11.2.1. Observar as regras de postagem específicas de cada serviço; 

11.2.2. Apresentar a carga somente nas unidades habilitadas pelos CORREIOS; 

11.2.3. Não apresentar para postagem objetos Carta e FAC aglutinados e endereçados 

ao porteiro, zelador, síndico ou a qualquer outra pessoa, a fim de que estes efetuem a 

redistribuição aos respectivos destinatários. Considerar como aglutinação o envio de mais 

de um objeto contidos em um mesmo envoltório, com destinatários diferentes; 

11.2.4. Informar, caso julgue necessário e se o serviço prever, os números de telefone do 

remetente e do destinatário para o envio de informações e eventuais contatos relativos à 

prestação do serviço por parte dos CORREIOS; 

11.2.5. Observar o horário limite de postagem das unidades dos CORREIOS; 

a) Cada unidade possui hora limite de postagem para encaminhamento dos objetos no 

mesmo dia; 

b) Poderá haver hora limite de postagem definida para determinados serviços;   

c) Objeto postado depois da hora limite, se previsto para o serviço, receberá a indicação 

“DH” (Depois da Hora), indicando o acréscimo de 01 (um) dia útil ao prazo previsto para a 

entrega. 

12. DISTRIBUIÇÃO/ENTREGA DOS OBJETOS POSTAIS 

12.1. Os CORREIOS usarão todos os recursos disponíveis e farão todo o esforço razoável 

para entregar os objetos postais conforme prazos previstos;   

12.2. A responsabilidade dos CORREIOS sobre o objeto postal cessa quando da entrega no 

endereço do destinatário; 

 

12.3. Modalidades de distribuição/entrega: 

12.3.1. Entrega Domiciliar: 

a) Em atendimento ao Art. 10º da Portaria nº 4.474/2018 do Ministério das Comunicações, 

a entrega externa em domicílio será realizada desde que observadas as seguintes condi-

ções: 



 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

 

22/04/2022                                                                                                                                                                                            9 

 

a) Indicação completa e correta do endereço de entrega; 

b) Identificação visível das vias, logradouros, imóveis e demais elementos do endereço de 

entrega; 

c) Segurança e condições de acesso aos endereços de entrega pelos carteiros; 

d) Existência de caixa de correspondência ao alcance do carteiro ou presença de pessoa 

para recebimento da encomenda. 

b) Quando o endereço do destinatário pertencer a edifícios ou condomínios, repartição 

pública ou qualquer outra organização coletiva que possua portaria central ou guichê de 

protocolo, o objeto postal será entregue aos responsáveis, tais como administradores, ge-

rentes, porteiros, zeladores ou empregados credenciados, no andar térreo ou em local de-

signado para recebê-las; 

c) Quando o objeto for postado com o serviço adicional Mão Própria - MP, será entregue, 

exclusivamente, a um dos destinatários apostos no rótulo de endereçamento ou ao seu 

representante legal ou credenciado; 

d) O objeto ficará disponível para retirada na unidade mais próxima do endereço do des-

tinatário, e por prazos específicos a depender do serviço contratado, nas seguintes situa-

ções: onde não houver viabilidade operacional, nas áreas rurais, nas áreas em que não for 

possível a entrega domiciliar, quando o objeto estiver endereçado para uma localidade 

onde não há distribuição domiciliar ou quando as tentativas de entrega diretamente ao 

endereço do destinatário não lograrem êxito;  

e) Entrega domiciliar de objetos com código de rastreamento: 

a) A entrega do objeto será realizada mediante recibo a qualquer pessoa que se 

apresente no endereço do destinatário e que seja capaz de recebê-lo. No caso de 

encomendas, a entrega será realizada se expressamente autorizada pelo remetente no 

rótulo de endereçamento; 

b) Não é necessário colher assinatura do recebedor na entrega dos seguintes objetos: 

Carta, FAC e Aviso de Chegada; 

c) Em nenhuma hipótese o objeto poderá ser aberto antes de recebido, seja pelo 

destinatário, seja por quem receba em seu nome. 

f) Entrega domiciliar do Malote: 

a) Modalidades de entrega (são serviços adicionais): Entrega Programada Diurna e En-

trega Programada Noturna, mediante viabilidade operacional dos CORREIOS; 

b) O malote será entregue no endereço de destino entre 08h (oito horas) e 12h (doze horas) 

do dia da chegada à localidade de destino. O horário poderá ser adequado conside-

rando a viabilidade operacional dos CORREIOS; 

c) Será programada nova tentativa de entrega no dia útil seguinte, na impossibilidade de 

entrega na frequência contratada e dentro do prazo previsto para o percurso, em decor-

rência de caso fortuito ou força maior, trânsito intenso ou delito em veículo operacional; 

d) A entrega poderá ocorrer aos sábados, exceto se destinado à empresa/órgão que não 

estiverem em atividade; houver declaração solicitando a entrega no próximo dia útil; tra-

tar-se de unidade dos CORREIOS fechada aos sábados. Será realizada uma nova tentativa 

de entrega no dia útil seguinte, se frustrada a entrega por ausência do destinatário ou 

empresa/órgão fechados. 
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g) Entrega domiciliar dos objetos internacionais: 

a) Os objetos serão transportados pelos CORREIOS ou por seus contratados até o país de 

destino; 

b) Os objetos serão distribuídos no endereço do destinatário indicado no próprio objeto 

e/ou no formulário de postagem AWB no país de destino; 

c)  O objeto será entregue conforme legislação do país de destino e/ou normas internas 

dos CORREIOS no caso de restrição de entrega no endereço do destinatário; 

d) Os objetos aceitos no endereço do destinatário serão considerados entregues em per-

feitas condições. 

12.3.2. Entrega em Unidades dos CORREIOS: 

12.3.2.1. Os objetos serão direcionados à entrega interna em uma Agência, se contratado 

o serviço Posta Restante Pedida, ou no caso de Posta Restante Caída. As informações re-

lativas aos referidos serviços estão disponíveis no portal dos CORREIOS. 

12.3.3. Entrega no Vizinho: 

12.3.3.1 Serviço Adicional previsto para Encomendas Nacionais - SEDEX, SEDEX Hoje, SEDEX 

10 e SEDEX 12, através do qual o remetente autoriza a entrega do objeto em endereço 

vizinho ao do destinatário; 

Nota: vizinho é qualquer uma das casas à direita ou à esquerda, e a imediatamente à 

frente do endereço do destinatário. Em prédios, poderá ser qualquer apartamento indi-

cado; 

12.3.3.2. No caso de remessa agrupada, será entregue somente o objeto com a indicação 

de entrega no vizinho; 

12.3.3.3. O detentor do contrato deverá autorizar a entrega no vizinho, apondo a expres-

são “ENTREGA NO VIZINHO AUTORIZADA” no rótulo de endereçamento, bem como indicar 

o endereço vizinho para a realização da entrega, conforme orientações dos CORREIOS. 

12.3.4. Caixa Postal: 

12.3.4.2. Será fornecida 01 (uma) chave ao detentor do contrato, sem cobrança adicio-

nal; 

12.3.4.3. Os CORREIOS não revelarão os dados do assinante e da Caixa Postal caso este 

determinar, fazendo somente se solicitado formalmente por autoridade judiciária. 

12.3.4.4. Os objetos simples (sem o código de rastreamento) permanecerão em Caixa Pos-

tal enquanto durar a validade da assinatura. Os objetos com código de rastreamento fi-

carão pelo prazo definido em normas vigentes, e serão entregues mediante a devolução 

dos avisos depositados na Caixa Postal; 

12.3.4.5. Qualquer inobservância às regras previstas para o uso da Caixa Postal, acarretará 

no cancelamento da prestação do serviço, sem direito a qualquer tipo de ressarcimento 

ou reclamação. 

12.3.4.6. Cabe ao detentor do contrato: 

12.3.4.6.1. Utilizar a Caixa Postal exclusivamente para o recebimento de correspondências; 

12.3.4.6.2. Não reendereçar os objetos encaminhados para outros endereços para a Caixa 

Postal; 
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12.3.4.6.3. Não transferir e nem ceder o direito de uso a terceiros; 

12.3.4.6.4. Custear as despesas relativas à substituição de fechadura e reparação da Caixa 

Postal quando realizadas por sua conveniência, devendo tais providências serem adota-

das exclusivamente pelos CORREIOS; 

12.3.4.6.5. Solicitar chave adicional por escrito, caso necessário, mediante precificação es-

pecífica. Contudo, é permitida a confecção de chaves a suas custas. 

12.4. Tentativas de Entrega: 

12.4.3. Será realizada 01 (uma) tentativa de entrega para objetos simples (sem código de 

rastreamento) e até 03 (três) tentativas para os objetos com código de rastreamento. 

12.5. Suspensão da Entrega a Pedido do Remetente: 

12.5.3. A solução está prevista para Carta com código de rastreamento, SEDEX e PAC; 

12.5.4. A efetivação da suspensão da entrega no endereço de destino está condicionada 

à viabilidade dos CORREIOS; 

12.5.5. A solicitação poderá ser feita somente pelo detentor do contrato ou pessoa por ele 

autorizada, podendo ser registrada por meio do portal dos CORREIOS ou pelo método Web 

service, se a pré-postagem foi gerada via integração com os CORREIOS. Deverão ser 

observados os seguintes critérios: 

a) A solicitação será aceita somente para o objeto que possuir evento de postagem no 

Sistema de Rastreamento de Objetos - SRO dos CORREIOS; 

b) Não será aceito o cancelamento da solicitação. 

Nota: o guia com o passo a passo para a solicitação da suspensão da entrega está 

disponível no portal dos CORREIOS. 

12.6. Prazos de Entrega: 

12.6.3. Os prazos de entrega estão disponíveis no portal dos CORREIOS; 

12.6.4. O prazo é calculado em dias úteis, imediatamente subsequente ao da postagem, 

até a data da 1ª (primeira) tentativa de entrega para objeto com código de rastreamento; 

12.6.5. No período compreendido entre o início da campanha promocional Black Friday e 

o último dia de dezembro do mesmo ano, podem ser acrescidos até 02 (dois) dias úteis aos 

prazos previstos de entrega para Encomendas Nacionais ou haver a flexibilização das me-

tas de níveis de serviço; 

12.6.6. Os objetos internacionais estão sujeitos à retenção pelas autoridades aduaneiras ou 

governamentais para verificação de conteúdo ou aplicação de tributos de importação 

ou outros, de acordo com a legislação de cada país. Os atrasos decorrentes não serão 

considerados para cômputo dos prazos previstos para entrega. 

13. DEVOLUÇÃO DOS OBJETOS 

13.3. Regra Geral: os objetos cuja entrega não tenha sido possível serão devolvidos ao re-

metente ou encaminhados para entrega nas unidades dos CORREIOS, conforme previsto 

para cada serviço; 

13.4. Devolução de objetos internacionais: 
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13.4.3. O remetente deverá indicar, no formulário AWB, se o objeto não entregue ao 

destinatário deverá ser devolvido ou tratado como abandonado; 

13.4.3.2. Se demandada a devolução, os custos de devolução serão repassados ao 

remetente, cujo pagamento será quando da retirada do objeto na Agência indicada no 

Aviso de Chegada. Serão inclusos nos custos despesas de transporte e armazenagem, 

taxas cobradas pelos correios de destino, despesas decorrentes da devolução em função 

de não aceitação do objeto por autoridade alfandegária, taxas aduaneiras, encargos 

governamentais e outras despesas atinentes. 

13.5. Devolução do Malote:  

13.5.3. O malote que não puder ser entregue no endereço previsto em contrato 

permanecerá à disposição do cliente pelo prazo de 30 (trinta) dias corridos na unidade de 

vinculação do percurso. Esgotadas todas as possibilidades de contato com o cliente e se o 

malote não for procurado no referido prazo, será encaminhado para refugo do conteúdo.  

13.6. Devolução Eletrônica 

13.6.3. Está disponível para o e-Carta, Carta e FAC, sem ônus adicional; 

13.6.4. Os objetos serão refugados após o registro dos dados da não entrega;  

13.6.5. Os objetos que não forem devidamente identificados, ou que não apresentarem o 

código de barras para captação das informações, ou na impossibilidade de leitura do có-

digo, não serão aceitos para postagem; 

13.6.6. O serviço não poderá ser utilizado quando o conteúdo do objeto for CD, DVD e 

outras mídias físico/digital, talão de cheques, cartões diversos, procuração, certidão ou 

documentos pessoais; 

13.6.7. A devolução eletrônica pode ser de toda carga, parte dela ou por um período de-

terminado, conforme opção do detentor do contrato; 

13.6.8. Não há devolução mista dos objetos – física e eletrônica; 

13.6.9. Cabe ao detentor do contrato: 

13.6.9.2. Apor, no envoltório do objeto: 

a) Chancela específica conforme tipo de objeto: simples ou com código de rastreamento; 

b) Nos dados do remetente, a expressão “Devolução Eletrônica – CEDO” em objetos sim-

ples, e a expressão “Devolução Eletrônica – SRO” em objetos registrados; 

c) O endereço do remetente abaixo das expressões supracitadas, para atender as situa-

ções cuja devolução não seja possível; 

d) Código de barras específico em objetos simples e etiqueta de registro em objetos regis-

trados. 

13.6.9.3. Informar os dados das pessoas autorizadas à acessar as ferramentas disponibiliza-

das pelos CORREIOS, para fins de consulta aos arquivos com os dados gerados; 

13.6.9.4. Acessar os arquivos, no caso de objetos simples por até 30 (trinta) dias corridos, e 

para os registrados por até 180 (cento e oitenta) dias após a data de postagem. Findo os 

referidos prazos, os arquivos poderão ser excluído pelos CORREIOS.  

13.7. Devolução Imediata: 
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13.7.3. O objeto não será direcionado para entrega em unidade dos CORREIOS, sendo o 

mesmo restituído diretamente ao remetente após as tentativas de entrega; 

13.7.4. Para o FAC e Carta, o serviço é opcional e admitido somente para objetos com 

código de rastreamento; 

13.7.5. O serviço é obrigatório para o transporte de Material Biológico e Ovos Embrionários. 

13.7.6. Cabe ao detentor do contrato apor no rótulo de endereçamento ou em outro local 

previamente aprovado pelos CORREIOS a indicação “Após a(s) tentativa(s) de entrega, 

devolver imediatamente ao remetente”. 

14. PRAZOS DE GUARDA 

14.3. Varia de acordo com o serviço contratado. Estão disponíveis no portal dos CORREIOS. 

15. REGRAS DE NEGÓCIO PARA UTILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

15.3. ENCOMENDAS NACIONAIS 

15.3.3. As informações sobre os serviços estão disponíveis no portal dos CORREIOS; 

15.3.4. SEDEX Hoje 

15.3.4.2. A postagem e a entrega poderão ocorrer aos sábados, domingos e feriados; 

15.3.4.3. Para acesso às funcionalidades de interação e rastreamento em tempo real é 

necessário fornecer no arquivo de postagem o número do celular do destinatário. 

15.3.4.4. Confirmada a saída da encomenda para entrega, será enviado SMS para o 

celular do destinatário com um link de acesso ao rastreamento em tempo real da entrega 

do objeto e a possibilidade de interação com o empregado dos CORREIOS. 

15.4. SERVIÇOS INTERNACIONAIS – EXPORTAÇÃO 

15.4.3. As informações sobre os serviços estão disponíveis no portal dos CORREIOS, bem 

como os seguintes documentos. 

15.5. FRANQUEAMENTO AUTORIZADO DE CARTA - FAC 

15.5.3. Os conceitos dos termos utilizados para o serviço constam no “Glossário de Termos 

do FAC”, disponível no portal dos CORREIOS; 

15.5.4. O serviço adicional Devolução Eletrônica da informação dos motivos da não en-

trega dos objetos é atributo inerente do FAC, sem ônus adicional; 

15.5.5. O Código de Informação de Franqueamento – CIF não atribui, ao FAC Simples, as 

características do serviço adicional “Registro”, inclusive para efeitos de indenização; 

15.5.6. Não se aplica o “DH” aos objetos FAC; 

15.5.7. É permitida a postagem de terceiros autorizados pelo detentor do contrato, exclusi-

vamente para bancos, financeiras, administradoras de cartão de crédito, empresas de co-

brança, Câmara\Clube dos Dirigentes Lojistas - CDL e Associações Comerciais. 

a) A indicação do remetente, bem como a logomarca no envoltório do objeto poderão 

ser distintas do detentor do contrato;  

15.5.8. Na inobservância de pré-requisitos de postagem e/ou identificação de inconsis-

tências previstas para o FAC que resulte em alteração no preço da postagem prevista, os 

objetos, mesmo que descaracterizados, só poderão ser apresentados para postagem nas 
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Unidades Operacionais autorizadas pelos Correios, sendo estritamente proibidas a sua pos-

tagem em Agência. 

15.5.9. Cabe ao detentor do contrato: 

15.5.9.2. Apresentar a carga para postagem somente após aprovação dos objetos na 

Avaliação Técnica Comercial - ATC e Avaliação Técnica Operacional – ATO, bem como 

validação do Código de barras CIF, CEPNet, código 2D, arquivo de postagem e o que 

mais for necessário para a execução do serviço;  

15.5.9.3. Cumprir os pré-requisitos de postagem obrigatórios para utilização do serviço: 

a) FAC Simples: 

I) Apor no objeto: Código CIF; Chancela de franqueamento ou símbolo de encaminha-

mento padrão; CEPNET do destinatário em objeto formato automatizável; Código 2D; da-

dos para Devolução Eletrônica; 

II) Entregar os objetos preparados, separados e unitizados de acordo com o plano de tria-

gem/blocagem/unitização; 

III) Disponibilizar o arquivo de postagem com antecedência à postagem, bem como a lista 

de postagem impressa no ato da postagem. 

b) FAC Registrado: 

I) Observar os pré-requisitos do FAC Simples, com exceção do Código CIF; 

II) Apor no objeto: o código de rastreamento; a data de postagem ou data de produção 

abaixo do símbolo de encaminhamento ou em outro local previamente validado pelos 

CORREIOS, precedida da expressão “Data de Postagem” ou “Data de Produção”. 

15.5.9.4. Observar os seguintes critérios para a postagem da carga: 

a) Adotar uma das seguintes formas de apresentação da carga: Lote Único, Carga Parce-

lada ou Carga Consolidada; 

b) Disponibilizar a carga até a data de postagem ou de produção aposta no envoltório. 

Caso entregue em data posterior (data atrasada), apresentá-la em lote separado, acom-

panhado de carta com o motivo do atraso, para que a carga seja liberada para o fluxo 

postal. Caso contrário, a carga ficará retida, podendo a carta ser entregue até o dia útil 

posterior. O faturamento dos objetos será como “FAC com inconsistência”, independente 

do âmbito de entrega. 

15.5.10. Cabe aos CORREIOS: 

15.5.10.2. Realizar a ATC e ATO antes do início das postagens, bem como validar o Código 

CIF, o CEPNet, o código 2D, o arquivo de postagem e o que mais se fizer necessário;  

15.5.10.3. Conferir a carga considerando os seguintes critérios: 

c) Na ocorrência de problemas técnicos/esporádicos/extemporâneos no processo produ-

tivo do detentor do contrato, que inviabilizem o atendimento de um ou mais pré-requisitos 

(excetuando o arquivo de postagem, lista de postagem e o Símbolo de Encaminha-

mento/franqueamento), aceitar a carga em caráter excepcional, faturando pelos valores 

por cada pré-requisito atendido, independente do âmbito de entrega dos objetos; 

d) É prevista a margem de tolerância de 4% (quatro por cento) por âmbito de entrega, 

entre o peso total líquido da carga informado no arquivo de postagem/lista de postagem 
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e o peso aferido pelos CORREIOS. Em caso de divergência em um ou mais âmbitos, con-

sultar, de imediato, o detentor do contrato, a fim de que este se posicione quanto à acei-

tação do peso aferido, devendo ser observado: 

I) Se aceita a aferição, solicitar novo arquivo/lista de postagem com os dados corretos 

até o dia útil posterior, e realizar os demais procedimentos operacionais; 

II) Se não aceita a aferição, ou não substituído o arquivo/lista de postagem dentro do 

prazo previsto, ou ainda mesmo que substituídos seja identificada nova divergência, o de-

tentor do contrato deverá retirar a carga da unidade. 

a) Coletar uma amostra de objetos da carga para conferência, observados os seguintes 

critérios: 

I) Constatadas as inconsistências a seguir, comunicar o detentor do contrato para fins de 

regularização até o dia útil posterior. Caso contrário, disponibilizar a carga para retirada. 

Se não houver a regularização ou retirada a carga, se esta estiver triada/unitizada, realizar 

a postagem e faturar os objetos como FAC com inconsistências, independente do âmbito 

de entrega: CEP de destino indicado no objeto diferente do âmbito de entrega; Objeto 

com peso divergente ao informado dentro da mesma faixa tarifária ou que ultrapasse a 

faixa tarifária; Inexistência de lote para o objeto (lote não informado); Objeto não decla-

rado no arquivo; Objeto duplicado na amostra; Postagem intempestiva (após a data im-

pressa no objeto); Lote repetido; Divergência de peso total da carga (acima do limite); 

II) No caso das inconsistências a seguir, faturar como FAC com inconsistência de forma 

integral ao lote: Postagem intempestiva; Lote repetido; Divergência de peso total da carga 

(acima do limite); 

III) Inobservado o pré-requisito “Endereçamento Correto e Completo”, faturar a carga con-

siderando a Tabela de Preços prevista para o FAC; 

IV) Recepcionar a carga apresentada conforme a seguir, e faturar com valores adequa-

dos à cada pré-requisito cumprido, independente do âmbito de entrega dos objetos: em 

formato não automatizável ou sem aprovação prévia na ATO; em conformidade com o 

Plano de Triagem/Unitização. 

15.5.10.4. Realizar, nos pontos de controle, os procedimentos relativos à auditagem dos ob-

jetos postados. 

15.6. CARTA 

15.6.3. É permitida a postagem de terceiros autorizados pelo detentor do contrato, exclusi-

vamente para Bancos, Administradores de Cartões de crédito/débito, empresas de co-

branças, financeiras, seguradoras, Concessionárias água/luz/telecomunicações, Órgãos 

do Governo, do Judiciário e de Trânsito, Câmara\Clube dos Dirigentes Lojistas – CDL e As-

sociações Comerciais. 

a) A indicação do remetente, bem como a logomarca no envoltório do objeto poderão 

ser distintas do detentor do contrato;  

15.6.4. É admitida a postagem de carta cujo conteúdo seja cartão de plástico; 

15.6.5. É vedada a postagem de CDs, DVDs, Tokens, Pen Drives, cartões de memória e mídia 

player portátil, tais como MP3 e similares; 

15.6.6. Deverá ser realizada a Avaliação Técnica Operacional – ATO Simplificada antes do 

início das postagens, quando se tratar de objeto automatizável e com o código 2D; 
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15.6.7. Na conferência da carga pelos CORREIOS, é prevista uma margem de tolerância 

de 2% (dois por cento) entre o informado no arquivo e/ou lista de postagem e o peso lí-

quido da carga e a quantidade de objetos: 

15.6.7.2. Se iguais ou dentro da referida margem, serão realizados os demais procedimen-

tos operacionais; 

15.6.7.3. Se exceder a margem, o detentor do contrato será contatado a fim de que se 

posicione quanto à aceitação do aferido pelos CORREIOS. Se não aceito, deverá ser rea-

lizada conferência conjunta. Caso permaneça a discordância, a carga deverá ser retirada 

da unidade em até 01 (um) dia útil.  

15.6.8. Cabe ao detentor do contrato: 

15.6.8.2. Disponibilizar o arquivo de postagem com antecedência à apresentação da 

carga para postagem. Na impossibilidade de disponibilizar o arquivo, contingencialmente, 

apresentar a lista de postagem impressa; 

15.6.8.3. Disponibilizar a carga acompanhada da lista de postagem;  

15.6.8.4. Substituir o arquivo de postagem e/ou lista de postagem quando solicitado pelos 

CORREIOS; 

15.6.8.5. Apresentar o número do lote da pré-postagem fornecido pela plataforma de pré-

postagem, quando os objetos forem franqueados por meio de código 2D. 

15.7. e-CARTA 

15.7.3. Cabe ao detentor do contrato: 

15.7.3.2. Preencher a Ficha Técnica a ser observada pelas partes na execução do serviço, 

podendo está ser alterada a qualquer tempo, mediante negociação prévia; 

15.7.3.3. Observar a Matriz de Regras sobre o serviço fornecida pelos CORREIOS; 

15.7.3.4. Aprovar os leiautes dos objetos/formulários e arquivos desenvolvidos em conjunto 

com os CORREIOS, para a produção dos objetos postais e intercâmbio de informações; 

15.7.3.5. Disponibilizar os arquivos necessários para a prestação do serviço, conforme Ma-

triz de Regras;  

15.7.3.6. Responder dentro do prazo estabelecido, quando do recebimento das notifica-

ções relativas à validação do arquivo. Caso não se manifeste no prazo, a execução do 

serviço será cancelada; 

15.7.3.7. Respeitar a faixa numérica de registro fornecida pelos CORREIOS, caso opte pelo 

recebimento de faixas antecipadamente; 

15.7.3.8. Observar o quantitativo de objetos acordado para fins de postagem. Na ocor-

rência de postagem com quantitativo superior à quantidade máxima prevista da Ficha 

Técnica, os CORREIOS não garantem o cumprimento do prazo limite para a produção dos 

objetos da quantidade excedente. Na ocorrência de postagem inferior à quantidade mí-

nima acordada, os arquivos ou registros serão rejeitados; 

15.7.3.9. Solicitar, se for o caso, o cancelamento da postagem de lote se serviço, o que é 

possível somente se nenhum objeto do lote tenha sido postado. Neste caso, uma vez aceito 

o pedido de cancelamento, não serão disponibilizadas qualquer tipo de informação sobre 

o respectivo lote;  
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15.7.3.10. Autorizar a destruição dos objetos das postagem cancelada, ou manifestar-se 

sobre o interesse em recebê-los, apresentando a opção desejada na Ficha Técnica do 

serviço. 

15.8. TELEGRAMA 

15.8.3. Previsto nos âmbitos Nacional e Internacional, podendo a captação ser por meio 

dos canais Internet (Sistema de Postagem Eletrônica – SPE), Mídia Eletrônica, Balcão de 

Agência ou Telefone; 

15.8.4. Não está previsto o rastreamento do Telegrama Internacional; 

15.8.5. Opcionalmente, poderão ser utilizados os seguintes serviços adicionais: 

a) Telegrama Nacional Via Internet: Cópia de Telegrama (CC) e Pedido de Confirmação 

de Entrega (PC), ambos com a opção de entrega física ou eletrônica ao remetente ou ao 

destinatário; 

b) Telegrama Nacional captado na Agência e para o Fonado: CC e PC, com entrega 

física ao remetente ou ao destinatário; 

c) Telegrama Internacional: CC, com entrega física ao remetente ou ao destinatário; 

d) Para todos os canais está prevista a solução de Telegrama Pré-datado, sem cobrança 

adicional. 

15.8.6. Estão disponíveis imagens para o canal internet, no âmbito nacional, sem ônus adi-

cional; 

15.8.7. Cabe ao detentor do contrato: 

15.8.7.2. Instalar o sistema SPE para utilização do Telegrama Via Internet; 

15.8.7.3. Submeter para aprovação prévia imagens personalizadas no objeto; 

15.8.7.4. Fornecer arquivo de postagem no caso de Mídia Eletrônica, para fins de capta-

ção e transmissão do Telegrama; 

15.8.7.5. Utilizar a Central de Atendimento ao Cliente – CAC para a postagem do Tele-

grama Fonado e de Agências credenciadas para a postagens no Balcão. 

15.9. MALOTE 

15.9.3. O serviço poderá ser prestado dentro de uma mesma cidade ou entre localidades 

definidas pelo detentor do contrato; 

15.9.4. Os CORREIOS não se responsabilizam: pela inclusão, no malote, de valor, objeto 

frágil ou de natureza diversa à de correspondência; pela demora na execução dos servi-

ços, pela omissão/erro por parte do detentor do contrato; por prejuízos indiretos e benefí-

cios não-realizados; por objeto que, no todo ou em parte, seja confiscado/destruído por 

autoridade competente, desde que haja comprovação documental; por fraudes/danos 

decorrentes do uso indevido da ferramenta de gestão disponibilizada pelos CORREIOS; 

15.9.5. A responsabilidade da ECT cessa: quando da entrega do malote; findo o prazo de 

03 (três) meses para a reclamação, a contar da data da remessa; em caso fortuito ou de 

força maior; na paralisação da jornada de trabalho, independentemente de sua vontade; 

15.9.6. As partes responderão pelo cumprimento das exigências relativas à documenta-

ção fiscal, em decorrência direta ou indireta, na forma da legislação vigente, sendo os 
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tributos de responsabilidade do contribuinte. Havendo imputação de responsabilidade tri-

butária em decorrência de fato, cuja responsabilidade originária seja do contribuinte, ca-

berá a este ressarcir os valores pagos à outra parte. O ressarcimento é obrigação conside-

rada direito líquido e certo, devendo ser realizado em 10 (dez) dias corridos, contados da 

comunicação oficial do seu pagamento; 

15.9.6.2. Não serão coletados os malotes que apresentarem mau fechamento, excesso de 

peso, cartão operacional virado, lacre de segurança danificado ou ausente, rasgo ou da-

nos que permita o acesso ao conteúdo e em caso de percurso suspenso ou cancelado; 

15.9.6.3. Os CORREIOS guardarão sigilo sobre os documentos, informações e programas 

envolvidos com os serviços prestados, nas condições do artigo 41, da lei nº 6.538, de 22 de 

junho de 1978. 

15.9.7. Cabe ao detentor do contrato: 

15.9.7.2. Definir as localidades e frequências para execução do serviço, caracterizando os 

percursos com ida e volta; 

15.9.7.3. Não incluir o relacionado no artigo 13 da lei nº 6.538, de 22.06.78 no malote; 

Nota: os CORREIOS se reservam o direito de abrir o malote para verificação do conteúdo, 

na presença do detentor do contrato; 

15.9.7.4. Utilizar, exclusivamente, os malotes fornecidos pelos CORREIOS, fechando-os de 

forma a manter em segurança o seu conteúdo, utilizando os modelos de lacres que aten-

dam às especificações recomendadas pelos CORREIOS; 

15.9.7.5. Inserir, em local apropriado, o cartão operacional no malote, com o endereça-

mento de destino visível; 

15.9.7.6. Utilizar a ferramenta disponibilizada pelos CORREIOS para a gestão das posta-

gens. As transações efetuadas em nome do detentor do contrato serão de sua responsa-

bilidade, não sendo imputada nenhuma responsabilidade aos CORREIOS por eventuais 

danos advindos de uso indevido, seja por seus representantes ou de terceiros; 

15.9.7.7. Comunicar, sempre que necessário e de forma imediata, qualquer ocorrência 

que possa comprometer o sigilo ou causar uso indevido da ferramenta, para o imediato 

bloqueio de acesso; 

15.9.7.8. Solicitar, formalmente, e apor a menção “PORTARIA” no endereçamento do ma-

lote, quando da entrega em prédios comerciais/portaria de condomínio. Em prédios com 

mais de um pavimento, a entrega está condicionada ao uso de elevador ou outros meios 

que permitam a elevação do malote. Se desprovido de tal meio, o objeto será entregue 

no térreo, portaria, porteiro, administrador, zelador ou a pessoa indicada para esse fim; 

15.9.7.9. Entregar o malote na unidade de vinculação do contrato, caso queira antecipar 

ou postergar o horário definido para a coleta; 

15.9.7.10. A seu critério, aproveitar a presença do carteiro quando da coleta/entrega de 

malotes, para efetuar postagem avulsa de percurso e frequência em outros dias da se-

mana; 

15.9.7.11. Fazer a entrega/retirada do malote na unidade indicada pelos CORREIOS, em 

áreas não abrangidas pela distribuição domiciliária; 

15.9.7.12. Retirar, a seu critério, o malote na unidade de vinculação, ainda que seu ende-

reço seja atendido pela distribuição domiciliária; 
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15.9.7.13. Solicitar, quando necessário: 

a) Com antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos: a inclusão de novos percursos, a 

alteração de percurso, a suspensão temporária do percurso e eventuais alterações nos 

endereços de coleta/entrega; 

Nota: suspensão terá duração mínima de 15 (quinze) dias e máxima de 30 (trinta) dias cor-

ridos. Para nova suspensão, observar o interstício mínimo de 6 (seis) meses, contados da 

data de retorno do serviço; 

b) O cancelamento de percurso com antecedência mínima de 15 (quinze) dias corridos, 

exceto quando se tratar de percurso único, caso em que se aplicará as condições para 

desabilitar o serviço; 

c) Fornecimento de novos malotes, por motivo de ampliação na frequência ou previsão 

de aumento de volume de objetos; 

d) Substituição do malote ou cartão operacional danificados alterações nos endereços de 

coleta/entrega. 

15.9.7.14. Alterar, se necessário: o endereço de origem e/ou destino, desde que não seja 

alterada a respectiva localidade; a razão social do detentor do contrato, desde que sem 

alteração do CNPJ; a frequência de percursos e fornecimento de novos malotes, por mo-

tivo de ampliação da frequência ou previsão de aumento de volume de objetos; 

15.9.7.15. Restituir os malotes aos CORREIOS, em caso de substituição destes, cancelamento 

de percurso ou rescisão do contrato em até 5 (cinco) dias corridos, caso contrário, serão 

considerados como extraviados, ficando sujeito ao pagamento das sacolas conforme pre-

ços vigentes; 

15.9.7.16. Em caso de desgaste, dano, inutilização, extravio ou perda do malote, causado 

pelo detentor do contrato, o mesmo estará sujeito à cobrança conforme preços vigentes. 

15.10. AVISO DE RECEBIMENTO DIGITAL – AR DIGITAL 

15.10.3. A comprovação da entrega do objeto ao destinatário dar-se-á através de imagem 

digitalizada do formulário do Aviso de Recebimento; 

15.10.4. Os formulários estão disponíveis para download no portal dos CORREIOS, nos mo-

delos Autoenvelopável, Integrado e Compacto; 

15.10.5. Cabe ao detentor do contrato: 

15.10.5.2. Utilizar um dos modelos de formulário disponibilizados pelos CORREIOS. Não será 

aceito leiaute diverso; 

15.10.5.3. Gerar uma amostra de formulários antes do início da utilização do serviço, para 

fins de validação por parte dos CORREIOS; 

15.10.5.4. Utilizar a faixa de etiquetas específica para o serviço, fornecida pelos CORREIOS. 

A utilização de faixa diferente impossibilitará a digitalização dos formulários; 

15.10.5.5. Fornecer a relação de pessoas autorizadas a acessar a ferramenta para fins de 

consulta das imagens dos ARs; 

15.10.5.6. Transmitir o arquivo de previsão de postagem antes da postagem e apresentar os 

objetos acompanhados das listas e resumo de postagem impressos. As listas/resumos po-

derão ser disponibilizados em meio magnético; 



 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

 

22/04/2022                                                                                                                                                                                            20 

 

15.10.5.7. Regularizar eventuais inconsistências nas informações do arquivo e/ou resumos e 

listas de postagem, sempre que solicitado, até o dia útil posterior ao da solicitação. Caso 

não regularizadas, retirar a carga da unidade; 

15.10.5.8. Formalizar eventuais solicitações para consulta dos formulários, desde que dentro 

do prazo de armazenamento. Durante o citado prazo, os formulários poderão ser devolvi-

dos para fins de armazenamento; 

15.10.5.9. Solicitar o refugo dos formulários a seu critério e a qualquer tempo; 

15.10.6. Cabe aos CORREIOS: 

15.10.6.2. Disponibilizar através da ferramenta de gestão do serviço as imagens dos formu-

lários digitalizados em até 10 (dez) dias úteis após a entrega do objeto. Excepcionalmente, 

se após a entrega houver a necessidade de confirmação dos dados do recebedor, o 

prazo passará a ser de até 15 (quinze) dias úteis. 

15.10.6.3. Disponibilizar, mensalmente, as imagens e dados dos ARs em mídia ou via inter-

câmbio de arquivos; 

15.10.6.4. Armazenar os formulários ARs por até 06 (seis) meses, contados da data de dispo-

nibilização das imagens. Quando o AR for utilizado com o serviço e-Carta, o referido prazo 

será de 30 (trinta) dias corridos, havendo a possibilidade de aumentá-lo mediante co-

brança por mês adicional; 

15.10.6.5. Recondicionar os formulários danificados (rasgados ou amassados), bem como 

emitir AR Digital subsidiário (segunda via) para regularização, sempre que necessário; 

15.10.6.6. Devolver os formulários armazenados, caso o detentor do contrato não opte pelo 

refugo após o prazo de armazenagem. Caso se recuse a recebê-los, refugar os objetos. 

15.11. AVISO DE RECEBIMENTO ELETRÔNICO - AR ELETRÔNICO (e-AR) 

15.11.3. A comprovação de entrega do objeto será disponibilizada por meio da imagem 

do formulário Aviso de Recebimento assinado, captada no ato da entrega; 

15.11.4. Os formulários estão disponíveis para download no portal dos CORREIOS, nos mo-

delos Autoenvelopável, Integrado e Compacto; 

15.11.5. Os formulários não serão devolvidos ao remetente após a entrega do objeto. A 

informação de entrega e a imagem do formulário serão disponibilizados on-line pela inter-

net (Website e Web service); 

15.11.6. Se o objeto com o e-AR tiver como destino localidades sem rede de celular ou for 

direcionado para entrega em uma unidade dos CORREIOS, ou se ocorrer intermitência ou 

outros problemas técnicos no aparelho, a comprovação de entrega será realizada por 

meio do envio do formulário; 

15.11.7. Cabe ao detentor do contrato: 

15.11.7.2. Utilizar um dos modelos de formulário disponibilizados pelos CORREIOS. Não será 

aceito leiaute diverso; 

15.11.7.3. Realizar cadastro no idCorreios para acesso ao e-AR via Website ou Web service; 

15.11.7.4. Registrar manifestação no Fale Conosco solicitando a emissão de 2ª (segunda) 

via do AR, no caso de inconformidades nas imagens disponibilizadas. Neste caso, os COR-

REIOS disponibilizarão o formulário AR Convencional. 

15.11.8. Cabe aos CORREIOS: 



 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

 

22/04/2022                                                                                                                                                                                            21 

 

15.11.8.2. Realizar as seguintes atividades: registrar a entrega em tempo real, com captura 

de imagem da etiqueta e assinatura do recebedor no próprio objeto; disponibilizar os da-

dos e imagens na internet no momento da entrega; disponibilizar consulta às imagens por 

até 6 (seis) meses; apresentar as imagens com clareza, identificando o local/data da en-

trega, a pessoa recebedora e a geolocalização; disponibilizar plataforma digital para con-

sulta (Website) e consumo (Webservice) de informações; 

15.11.8.3. Disponibilizar, excepcionalmente, os dados do recebedor após a entrega do ob-

jeto, em até 15 (quinze) dias úteis, caso necessária a sua confirmação; 

15.11.8.4. Emitir a 2ª (segunda) via do AR no caso de inconformidades nas imagem, se re-

gistrada manifestação no Fale Conosco, devendo ser disponibilizado o formulário do AR 

Convencional. 

15.12. PRÉ-POSTAGEM 

15.12.3. Conjunto de atividades para a preparação dos objetos, não contemplando servi-

ços e produtos adicionais; 

15.12.4. O serviço não se aplica ao FAC; 

15.12.5. Cabe ao detentor do contrato: 

15.12.5.2. Definir o serviço de remessa para a realização da pré-postagem; 

15.12.5.3. Informar as atividades de pré-postagem necessárias para definição de crono-

grama, solicitando, tempestivamente, eventuais alterações; 

15.12.5.4. Fornecer as informações e insumos necessários para a prestação do serviço. 

16. PRODUTOS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS 

16.1. Produtos e Serviços em Fase de Piloto 

16.1.1. Poderão ser incluídos produtos ou serviços no contrato que estejam em fase piloto 

para aquisição ou utilização em caráter temporário; 

16.1.2. As regras de aquisição dos produtos ou utilização dos serviços serão definidas em 

Anexo específico, a ser pactuado entre as partes. Os preços e as condições praticadas 

serão considerados temporários, conforme vigência do referido Anexo; 

16.1.3. Caso o produto ou o serviço seja incluído no portfólio dos CORREIOS, todas as regras 

e condições poderão ser revistas, inclusive a precificação. 

16.2. Material Biológico 

16.2.1. Amostras de material biológico humano ou animal, exclusivamente recolhidas para 

fins de análise, pesquisa, investigação, diagnóstico, tratamento, transplante ou prevenção, 

poderão ser encaminhados somente por meio de contrato, através do SEDEX, SEDEX 10, 

SEDEX 12 ou SEDEX Hoje; 

16.2.2. As embalagens utilizadas para fins de transporte deverão ser padronizadas con-

forme Regulamento de Materiais Perigosos da IATA – International Air Transport Association 

(Associação Internacional de Transporte Aéreo); 

16.2.2.1. Para transportar material biológico enquadrado na Classe 6, Divisão 6.2, Catego-

ria B, Atribuição ONU 3373, a embalagem tríplice deverá estar em conformidade com a 

Packing Instruction 650 (Instrução de Embalagem 650 da IATA). 
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16.2.3. Somente serão encaminhadas encomendas contendo materiais biológicos quando 

estiverem sendo permutadas entre instituições/empresas que atuam no mercado em foco, 

como por exemplo, laboratórios, hospitais, clínicas, IML, etc., e desde que estejam acondi-

cionados e embalados em conformidade com os regulamentos da IATA; 

16.2.4. Não serão aceitas postagens: 

a) De objetos contendo corpos e suas partes ou órgãos inteiros; 

b) Aos sábados e vésperas de feriados; 

c) Destinadas à localidade que não realiza entrega domiciliar, à Caixa Postal e Posta Res-

tante Pedida. 

16.2.5. Cabe ao detentor do contrato: 

16.2.5.1. Preparar os objetos conforme orientações dos CORREIOS, específicas para a pos-

tagem de material biológico, sendo de total responsabilidade do profissional que irá pre-

parar o material a ser transportado o seu correto acondicionamento, o fechamento ade-

quado das embalagens, a inserção das marcações necessárias na Embalagem Externa e 

a preparação da documentação que acompanhará a remessa; 

16.2.5.2. Providenciar a documentação que acompanhará, obrigatoriamente, a remessa 

durante o transporte; 

16.2.5.3. Apor, obrigatoriamente, no envoltório do objeto, a indicação de Devolução Ime-

diata após as tentativas de entrega, haja vista que não está prevista a entrega em unida-

des dos CORREIOS; 

16.2.5.4. Informar, obrigatoriamente, no ato da postagem, o telefone do remetente e do 

destinatário para contato em caso de necessidade por parte dos CORREIOS. 

16.3. Produtos Controlados pelo Exército Brasileiro 

16.3.1. Os produtos poderão ser encaminhados somente por meio de contrato, através de 

SEDEX, SEDEX 10, SEDEX 12 e com os serviços adicionais obrigatórios Valor Declarado - VD, 

Aviso de Recebimento – AR e Produto Controlado; 

16.3.2. A remessa deverá estar acompanhada da Guia de Tráfego ou Declaração da Fis-

calização Militar, devendo o documento ser acondicionado no interior da embalagem 

(Portaria nº 015 - COLOG de 05/10/2009); 

16.3.3. A importação de peças de armas de fogo poderá ser realizada somente por pes-

soas físicas e jurídicas autorizadas pelo Comando da Região Militar; 

16.3.4. Serão autorizadas as remessas: 

16.3.4.1. De fabricantes nacionais para: 

a) Organizações militares das Forças Armadas; 

b) Órgãos de segurança pública listados no Artigo 144 da Constituição Federal (Polícia Fe-

deral, Polícia Rodoviária Federal, Polícia Ferroviária Federal, Polícia Civil, Polícia Militar e 

Corpo de Bombeiro Militar); 

c) Órgãos públicos e instituições expressamente autorizadas; 

d) Lojista do comércio especializado, detentor de registro junto ao Exército. 

16.3.4.2. Do lojista do comércio especializado para os destinatários citados nas alíneas “a”, 

“b” e “c” do subitem anterior; 



 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

 

22/04/2022                                                                                                                                                                                            23 

 

16.3.4.3. Dos órgãos, instituições e pessoas jurídicas citadas nos subitens 16.3.4.1 e 16.3.4.2 

para o fabricante ou lojista do comércio especializado em devolução, somente pelo ser-

viço de Logística Reversa em Agência; 

16.3.4.4. Após o desembaraço alfandegário de produto controlado pelo Exército. 

16.3.5. Não é permitida a postagem de munições, explosivos, armações e chassis de arma 

de fogo, produtos químicos de interesse militar e fogos de artificio, entre outros, conforme 

restrições previstas no Art. 13 da Lei 6538/78; 

16.3.6. O descumprimento de qualquer exigência implicará na retenção da Encomenda e 

o acionamento da organização do Exército mais próxima, que deverá enviar preposto à 

unidade dos CORREIOS para verificação e decisão sobre o destino da remessa, a qual 

poderá ser apreendida ou liberada para tramitação normal; 

16.3.7. Cabe ao detentor do contrato: 

16.3.7.1. Apresentar a encomenda fechada, em embalagem resistente (responsabilidade 

total do remetente) e sem nenhuma indicação externa quanto a seu conteúdo; 

16.3.7.2. Incluir somente 02 (duas) unidades por encomenda; 

16.3.7.3. Não realizar mais de uma postagem no mesmo dia; 

16.3.7.4. Não realizar a postagem de remessa agrupada; 

16.3.7.5. Apor, no interior da embalagem: Guia de Tráfego emitida pelo Exército ou decla-

ração da fiscalização militar e Nota Fiscal ou documento de liberação da alfândega. 

16.4. Ovos Embrionários 

16.4.1. Ovos embrionados de aves poderão ser encaminhadas somente por meio de con-

trato, através de SEDEX, SEDEX 10, SEDEX 12 ou SEDEX Hoje; 

16.4.2. Cabe ao detentor do contrato: 

16.4.2.1. Apresentar, no momento da postagem e afixado em local visível na parte externa 

da embalagem, o Guia de Trânsito de Animal - GTA, conforme Instrução Normativa nº 18, 

de 18/07/2006, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

16.4.2.2. Apor, obrigatoriamente, no envoltório do objeto, a indicação de Devolução Ime-

diata. Não está prevista a entrega em unidades dos CORREIOS. 

17. NÍVEL DE SERVIÇO 

17.1. SEDEX: 

17.1.1. O nível de serviço tem como objetivo estabelecer a performance mínima de en-

trega nos prazos ofertados pelos CORREIOS, com previsão de pagamento de bônus em 

caso de não atingimento da meta; 

17.1.1.1. O bônus consiste em um percentual que incidirá sobre o somatório do valor de 

postagem SEDEX e PAC apuradas no cálculo do desempenho. A regra de bônus será apli-

cada quando o desempenho de entrega no prazo for inferior à meta ponderada; 

17.1.2. Os resultados finais da apuração do nível de performance são: 

a) O alcance ou superação da meta estabelecida de entrega no prazo não incidirá em 

bônus de performance para nenhuma das partes; 
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b) Desempenho inferior à meta estabelecida de entrega no prazo incidirá em pagamento 

de bônus de performance pelos CORREIOS, na forma de lançamento de crédito na fatura 

subsequente. 

17.1.3. Os critérios para avaliação da performance são: 

a) O período de apuração compreende o primeiro e o último dia de cada mês; 

b) A apuração é feita pela checagem no Sistema de Rastreamento de Objetos - SRO de 

todas as postagens com previsão de entrega no período de apuração; 

d) Considera-se atraso quando a data da entrega no SRO, ou a primeira tentativa ou a 

disponibilização para retirada ou a alteração do endereço inicial de entrega ocorrer após 

o prazo previsto, de acordo com os prazos definidos no Sistema de Cálculo de Preços e 

Prazos – SCPP, disponível no portal dos CORREIOS. 

17.1.4. Considerar para definição das metas de nível de serviço: 

a) As metas são as estabelecidas na tabela a seguir, considerando a região de origem e 

destino (DE/PARA):  

DE/PARA Sudeste Sul Nordeste Centro-Oeste Norte 

Sudeste 96% 96% 93% 93% 90% 

Sul 96% 96% 93% 93% 90% 

Nordeste 93% 93% 93% 93% 90% 

Centro-Oeste 93% 93% 93% 93% 90% 

Norte 90% 90% 90% 90% 90% 

b) Para cálculo da meta de desempenho em âmbito nacional, será calculada a média 

considerando os percentuais regionais supramencionados, ponderados pelo volume de 

carga DE/PARA de cada cliente e de cada contrato vigente; 

c) Os quantitativos e demonstrativos do cálculo da meta nacional serão disponibilizados 

em sistema de apuração específico e de acesso restrito entre as partes. 

17.1.5. Considerar para fins de cálculos do bônus: 

17.1.5.1. O valor principal da postagem, sem os serviços adicionais; 

17.1.5.2. O percentual de bônus será estabelecido de acordo com o pacote contratado, 

com variação progressiva conforme o desvio em relação à meta, tabela a seguir: 

DESVIO 
PACOTE CONTRATADO 

BRONZE PRATA OURO PLATINUM DIAMANTE 1 a 4 INFINITE 1 a 8 

Até -0,5% 0,20% 0,15% 0,10% 0,05% - - 

Menor que -0,5% a -1% 0,25% 0,20% 0,15% 0,10% 0,05% - 

Menor que -1% a -2% 0,30% 0,25% 0,20% 0,15% 0,10% 0,05% 

Menor que -2% a -4% 0,45% 0,40% 0,35% 0,30% 0,25% 0,20% 

Menor que -4% a -6% 0,60% 0,55% 0,50% 0,45% 0,40% 0,35% 

Menor que -6% a -8% 0,75% 0,70% 0,65% 0,60% 0,55% 0,50% 

Menor que -8% a -10% 0,90% 0,85% 0,80% 0,75% 0,70% 0,65% 

Menor que -10% 1,65% 1,60% 1,55% 1,50% 1,45% 1,40% 

17.1.6. Serão considerados os prazos de entrega vigentes para a data definida para a 

aplicação do nível de serviço, sendo que esses poderão ser revistos em ciclos trimestrais 
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(com datas fixadas em 01/01, 01/04, 01/07 e 01/10). Durante estes ciclos, os prazos e os 

níveis de serviço permanecerão fixos, salvo em casos fortuitos ou de força maior que 

deverão ser oportunamente informados, ao detentor do contrato, por meio de 

comunicação formal; 

17.1.7. Com a implantação do nível de serviço, não haverá pagamento de indenização 

pelo motivo “Remessa/Objeto postal entregue com atraso” por meio do processo padrão 

definido no Termo de uso do Fale Conosco; 

17.1.8. A aplicação das regras de nível de serviço para o SEDEX não altera as regras de 

pagamento de indenização pelos demais motivos geradores de indenizações; 

17.1.9. Os objetos para os quais foi aferido o nível de serviço, porém sua entrega ou 

disponibilização não tenha sido efetivada, terão o registro de Solicitação de Ressarcimento 

realizado pelos CORREIOS por meio de integração com o sistema Fale Conosco, com o 

motivo “Remessa/Objeto postal não entregue”. 

18. INDENIZAÇÃO 

18.1. Será cabível indenização ou restituição de valores postais dos serviços postados com 

código de rastreamento. Não cabe qualquer tipo de indenização relativa à não entrega 

de objetos simples, tendo em vista que as características de tratamento e distribuição 

impossibilitam o seu rastreamento; 

18.2. Para fins do disposto no Art. 3º do Decreto Nº 9.492, de 5 de setembro de 2018, 

considera-se como “Reclamação” a demonstração de insatisfação relativa à prestação 

de serviço público e à conduta de agentes públicos na prestação e na fiscalização desse 

serviço. No âmbito dos CORREIOS, “Reclamação” é a manifestação que deverá ser 

registrada para acusar falta, vício ou falha na prestação do serviço ou na entrega do 

objeto postal; 

18.3. O detentor do contrato que permite a utilização de produtos e serviços por seus 

autorizados deverá: receber as reclamações e se julgar procedente, registrá-las; 

responsabilizar-se pelo ressarcimento, aos seus autorizados, dos valores relativos a 

indenizações pagas e pela restituição, aos CORREIOS, de valores devidamente corrigidos, 

em decorrência de ações judiciais movidas por seus autorizados contra os CORREIOS; 

18.4. A entrega do objeto em local distinto ao endereço do destinatário, quando 

decorrente de erro operacional irreparável, poderá ensejar o pagamento da indenização 

automática ou do Valor Declarado, se houver, e a devolução dos valores pagos a título 

de postagem, exceto ad valorem; 

18.5. Sinistro ou delito praticado contra a operação postal capaz de inviabilizar a entrega 

íntegra do objeto poderá ensejar o pagamento da indenização automática ou do Valor 

Declarado, se houver, além da devolução dos valores pagos a título de postagem e dos 

serviços adicionais, exceto ad valorem, pela proporcionalidade do dano causado; 

18.6. Os CORREIOS não se responsabilizam por danos ocultos ou mal funcionamento do 

conteúdo do objeto postal decorrente de mal acondicionamento ou danificados por seus 

próprios componentes elétricos, magnéticos, gravações eletrônicas, fotográficas ou de 

filmagens, dentre outros; 

18.7.  Os CORREIOS avaliarão a possível indenização de objeto entregue com atraso, 

danificado ou extraviado em decorrência de situações de natureza fortuita ou de força 

maior, tais como tempestades, inundações, condições climáticas, queda de barreiras, 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%209.492-2018?OpenDocument
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fechamento de aeroportos, queda de aeronaves, embargo, terremotos, ciclones, guerra, 

greves, atos ou omissões de autoridades públicas, dentre outros; 

18.8. Quando os CORREIOS recuperarem uma encomenda, após a confirmação de 

ocorrência de sinistro ou delito praticado contra a operação postal, proceder-se-á a 

devolução da encomenda e dos valores pagos a título de postagem ao remetente ou ao 

detentor do contrato; 

18.9. Não haverá qualquer tipo de indenização pelo motivo de suspensão de entrega 

solicitada e não realizada, pois a sua efetividade depende de viabilidade dos CORREIOS; 

18.10. O remetente, detentor de contrato ou destinatário podem formalizar uma 

manifestação por meio do portal ou Central de Atendimento dos CORREIOS, ou ainda por 

meio dos canais disponíveis aos clientes elegíveis, conforme Política Comercial; 

18.11. Não serão aceitas reclamações por atraso após a primeira tentativa de entrega no 

prazo ou na devolução ao remetente; 

18.12. Não serão acatadas solicitações de indenização por atraso nem haverá devolução 

de valores por serviços não prestados para objeto postal cuja suspensão da entrega tenha 

sido solicitada pelo remetente ou detentor do contrato; 

18.13. Não será considerado atraso, o objeto postal: 

a) Entregue após o prazo previsto por motivo de erro de endereçamento (incorreto ou in-

completo), inadequação do rótulo ou de embalagem, inconformidade de declaração de 

conteúdo ou em caso fortuito ou de força maior; 

b) Retido ou requisitado para fiscalização por autoridades competentes no prazo previsto 

de entrega, ou para pagamento de tributos pelas autoridades competentes no Brasil, em 

algum país de trânsito, ou no país de destino, cujas despesas fiquem a cargo do remetente; 

c) Encaminhado para localidade sem entrega domiciliar; ou disponibilizado, ao destinatá-

rio, para entrega em unidade dos CORREIOS no prazo previsto. 

18.14. A utilização de embalagem inadequada ou do mal acondicionado não é passível 

de indenização por avaria. Além disso, é vedada a reclamação baseada em dano oculto; 

18.15. As informações relativas à Indenização Automática constam no portal dos 

CORREIOS; 

18.16. O detalhamento sobre a necessidade de registro pelos canais de atendimento dos 

CORREIOS e os tipos de manifestações, critérios e motivos de solicitação de ressarcimento 

ou inconformidade na entrega, dos prazos para registro e resposta às manifestações, bem 

como as formas de pagamento de indenização estão dispostas no Termo de Uso do Fale 

Conosco no portal dos CORREIOS; 

18.17. Regras para indenização por serviço: 

 

Produto Motivo Indenização 

Encomendas 

Nacionais 
- As regras estão disponíveis no portal dos CORREIOS. 
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Produto Motivo Indenização 

Telegrama 

Furto, Roubo, 

Espoliação, 

Avaria e Ex-

travio 

Devolução do valor correspondente à tarifa do Telegrama 

e, se houver, acrescido do valor dos serviços adicionais, pa-

gos no ato da postagem. 

Atraso 

Indenização de 50% (cinquenta por cento) do valor da tarifa 

do Telegrama paga, vigente na data de postagem, sem os 

serviços adicionais. 

Erros ortográ-

ficos da CAC 

Encaminhamento de outro Telegrama, com as mesmas ca-

racterísticas, sem custos para o cliente. 

Carta, FAC e  

e-Carta 

(com código 

de rastrea-

mento)        

Malote 

Furto, Roubo, 

Espoliação, 

Avaria e Ex-

travio 

 

- Sem Valor Declarado: devolução dos preços postais e ser-

viços adicionais pagos na postagem, acrescidos de indeni-

zação constante na Tabela de Preços e Tarifas de Serviços 

Nacionais, correspondente ao Primeiro Porte da Carta, vi-

gente na data da postagem. 

- Com Valor Declarado: devolução dos preços postais e ser-

viços adicionais pagos na postagem, acrescidos do valor 

declarado (exceto taxa de Ad Valorem). 

Atraso 

Indenização de 10% (dez por cento) sobre o preço cobrado 

pelo serviço principal na postagem, sem os serviços adicio-

nais. 

Extravio e 

Perda 

Devolução do preço da remessa acrescido do valor de in-

denização constante na tabela vigente na data da autori-

zação do pagamento da indenização. 

Documento In-

ternacional 

Avaria e Di-

vergência de 

Estoque 

- Indenização por Avaria durante o manuseio da carga no 

Centro de Logística Integrada - CLI: ressarcimento pelo valor 

contábil (valor de compra do bem), conforme documento 

fiscal de entrada do produto no CLI. 

- Indenização por divergência de estoque na armazena-

gem: será paga quando a divergência ultrapassar 1% (um 

por cento) do valor financeiro global referente aos itens ar-

mazenados. Para divergências até 1% (um por cento), não 

haverá indenização, somente o ajuste nos sistemas dos COR-

REIOS para regularização do saldo físico e escritural. 

Extravio 

O montante a ser pago corresponderá ao valor relativo à 

indenização automática e os preços postais da data em 

que ocorreu a postagem. 

 

19. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
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19.1. A prestação do serviço postal está regulamentada pela Lei 6.538/1978 de 22 de junho 

de 1978, sendo observado todos os tratados e convênios que o Brasil faça parte, além dos 

regulamentos específicos inerentes à atividade postal. Conforme artigo 7º da referida Lei, 

constitui serviço postal o recebimento, expedição, transporte e entrega de objetos de cor-

respondência, valores e Encomendas, conforme definido em regulamento;  

19.2. Verificado o uso da Base de Dados Comercial do Diretório Nacional de Endereços - 

DNE diretamente ou por meio de arquivos digitais, ou bancos de dados próprios para fina-

lidades distintas das previstas neste Termo, ou, ainda, se for constatada a prática de qual-

quer ato que importe violação dos direitos dos Correios, aplicar-se-ão as regras e as pena-

lidades previstas nas leis: Antipirataria, Lei 10.695, de 01/07/2003, Direito Autoral, Lei 9.610, 

de 19/02/1998, e de Propriedade Industrial, Lei 9.279, de 14/05/1996, em todas as suas ex-

tensões, independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial; 

19.2.1. O DNE é considerado obra intelectual nova e original, nos termos da Lei Nº 

9.610/1998 – Lei de Direitos Autorais, e que a referida invenção se constitui em base de 

dados, cujos direitos patrimoniais de autor estão sob a titularidade exclusiva dos CORREIOS, 

inclusive por força dos artigos 2º, § 1º, “b”; 8º, inc. II e 15º, § 1º da Lei 6.538/78, podendo ser 

licenciado por meio de contratação direta, respaldada no caput do art. 25 da Lei nº 

8.666/93; 

19.2.2. Em 04/10/2002, os CORREIOS é o legítimo titular perante o Instituto Nacional da Pro-

priedade Industrial (INPI), do pedido de Patente de Invenção, sob o Nº PI 0.204.305-0, titu-

lado “Diretório Nacional de Endereços – DNE”; 

19.2.3. Em 07/10/2003, os CORREIOS depositaram e é legítima titular da extensão da pa-

tente de invenção, perante o German Patent Applicatations, sob nº 10.346.551.0. 

 

 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Os conceitos dos serviços e produtos poderão ser consultados no portal dos COR-

REIOS; 

20.2. As regras relativas à contratação dos demais serviços disponibilizados pelos CORREIOS 

constam em documentação específica; 

20.3. O detentor do contrato poderá permitir que seus autorizados utilizem os produtos e 

serviços por ele contratado, ficando sob sua responsabilidade: 

a) Orientar quanto às regras de negócio do(s) serviço(s) por eles utilizado(s); 

b) Responder pelas ações perante aos CORREIOS e órgãos fiscalizadores por qualquer 

dano ou prejuízo decorrente da utilização indevida dos serviços; 

c)  A seu critério, e condicionada à viabilidade dos CORREIOS, solicitar restrições para a 

aceitação ou recusa da postagem de objetos - limites de peso, dimensões e abrangência, 

dentre outros. 

20.4. É expressamente proibido realizar alterações nas ferramentas de propriedade dos 

CORREIOS, disponibilizadas para operacionalização dos serviços, bem como fornecê-las a 

terceiros; 
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20.5. Os CORREIOS poderão contatar o detentor do contrato para pesquisas de mercado, 

de satisfação com produtos e/ou serviços, ferramentas, atendimento, distribuição e canais 

de atendimento, bem como informações dos sobre as melhorias implementadas;  

20.6. Após análise de viabilidade, poderão ser transportados materiais sujeitos a legislação 

específica, mediante formalização de documento respectivo, com restrição daqueles 

proibidos pela legislação ou pelos CORREIOS; 

20.7. A contratação do Pacote de Serviços não isenta, em nenhuma hipótese, a obrigação 

de cumprimento das cláusulas dispostas no Contrato de Prestação de Serviço, seus Anexos 

e Termos; 

20.8. Em caso de conflito entre os instrumentos contratuais, prevalecem as condições 

comerciais previstas neste Termo, exceto nos casos de Anexos específicos, que possuem 

prevalência sobre os demais documentos; 

20.9. Os CORREIOS não se responsabilizam pelo conteúdo da remessa e nem por lucros 

cessantes, prejuízos indiretos ou benefícios não realizados em decorrência da não-confor-

midade da prestação dos serviços; 

20.10. Os procedimentos específicos dos serviços em fase de extinção são regulados por 

documentos próprios; 

20.11. O remetente, o detentor do contrato e seus autorizados, são responsáveis por danos 

causados a pessoas, bens, equipamentos e materiais dos CORREIOS ou a outros objetos 

postais em virtude da inobservância dos dispositivos legais e regulamentares; 

20.12. A aceitação da postagem pelos CORREIOS pressupõe a observância das condições 

estabelecidas neste Termo, e de todas as especificações e limites de cada produto ou 

serviço; 

20.13. A prestação dos serviços depende da viabilidade dos CORREIOS. 

 

***** 
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DIR REGIONAL MINAS GERAIS
18/05/229912573614 -DR/MGICC/ Data de emissão

Assunto II:CONTRATO MULTIPLO CONVENCIONALAssunto:

Seguem os dados atualizados do contrato nº : 9912573614

CÓD./ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO VIDE ANEXO I

CONTRATO 9912573614
CLIENTE COMISSAO NACIONAL ENERGIA NUCLEAR

CENTRO DESEN TECNOLOGIA NUCLEARNOME REDUZIDO

AVENIDA PRESIDENTE ANTONIO CARLOS 6627 CAMPUS UFMGPREDIO 6 ANDAR 1 PAMPULHA - BELO HORIZONTE /

MG - 31270901
ENDEREÇO DE COBRANÇA

TELEFONE/CONTATO COMERCIAL 31 - 3439-9886 / LUIZ CARLOS DUARTE LADEIRA

SITE

E-MAIL LCDL@CDTN.BR / CORREAR@CDTN.BR / LCDL@CDTN.BR

TELEFONE/CONTATO OPERACIONAL 31 - 3439-9886 / LUIZ CARLOS DUARTE LADEIRA

CNPJ 00402552001289

0011130190030INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO DE VISITA AVENIDA PRES ANTONIO CARLOS AND 1 P 6 6627 - PAMPULHA - BELO HORIZONTE/MG - 31270901

VIDE ANEXO IIUNIDADE DE VINCULAÇÃO

TIPO DE EMPRESA PJ FEDERAL DE DIREITO PUBLICO / AUTARQUIA FEDERAL

22108432CÓDIGO ADMINISTRATIVO

NÚMERO DO CARTÃO VIDE ANEXO II

02/06/22DATA DE VIGÊNCIA

21VENCIMENTO DA FATURA

02/06/27VIGÊNCIA FINAL DO CONTRATO

LIMITE DE CRÉDITO 1,00

CLASSIFICAÇÃO CLIENTE VAREJO
  | COTA MÍNIMA MENSAL DE FATURAMENTO CORRESPONDENTE ÀQUELA DE MAIORCOTA MÍNIMA DE FATURAMENTO   | VALOR DENTRE OS SERVIÇOS PRESTADOS, FIXADO NA TABELA DE PREÇOS E

  | TARIFAS DE SERVIÇOS NACIONAIS, PARA CONTRATOS CONVENCIONAIS, OU  | TABELA DE PREÇOS ESPECÍFICA PARA O SERVIÇO

  |  |
  |COTA MÍNIMA DE POSTAGEM

  |  |

OBS:

Atenciosamente
Matrícula: 88967450

 -    00435831 SEC CONTR COMERC SPI 2/GESUP
0001Versão

6
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ANEXO I - Código / Especificação do Serviço

Código Descrição

RCB00003741 BRONZE OP COMPLETO

RCDEVARPROD COMPLEM DEVAR PRODUTOS

RCTODOS RCTODOS

RCCOLV RC COLV

RC_BALCAO RC_BALCAO

80179 CARTA REG A VISTA MFD

03468 DESVIO MINI ENVIOS CE

03425 SEDEX 10 CONTRATO CE

41475 SEDEX 12 CONTRATO CE

41580 SEDEX 12 REVERSO CE

41297 SEDEX 10 REVERSO CE

41750 SEDEX HOJE CONTRATO CE

41858 SEDEX HOJE REVERSO CE

03344 SEDEX CONTRATO PGTO ENTREGA CE

05681 SEDEX CTR GDES FORMATOS CE

41742 SEDEX CONTRATO CE

03441 SEDEX REVERSO CE

03433 SEDEX HOJE CE

03450 CORREIOS MINI ENVIOS CTR CE

03417 PAC REVERSO CE

03123 PAC CONTRATO CE

03409 PAC CONTRATO PGTO ENTREGA CE

03964 PAC CONTRATO GDES FORMATOS CE

80225 CARTA REG AR A VISTA

10014 CARTA SIMPLES A VISTA

12246 CARTAO RESPOSTA NACIONAL TA

02275 MD COM GEOMARKETING ENDERECADA

76139 PRE POSTAGEM ENV OP C

76180 PRE POSTAGEM CAIXA OP C

12033 CARTAO RESPOSTA NACIONAL

04960 DESVIO MINI ENVIOS AG

76147 PRE POSTAGEM ENV OP D1

42102 COLETA NO MESMO DIA

20150 IMPRESSO NAC NORMAL FAT MFD

34207 CPF   INSCRICAO

06157 PGTO ANTECIPADO SERV POSTAIS

34045 CAIXA POSTAL ASSIN SEMESTR

34134 CAIXA POSTAL ASSIN SEMESTR AGF

10618 ARMAZENAMENTO LOGICO

11240 INT TR A4 MON RG FAIXA 1

76171 PRE POSTAGEM CAIXA OP B

76198 PRE POSTAGEM CAIXA OP D1

76201 PRE POSTAGEM CAIXA OP D2

36790 REMEC NAC   SEM AR DIG  BRON

33170 PACKET EXPRESS DISTRIBUICAO

11320 E CARTA SIMPLES TRANSMISSAO

33162 PACKET STANDARD DISTRIBUICAO

76120 PRE POSTAGEM ENV OP B

80152 CARTA SIMPLES SELO E SE PCTE

03212 SEDEX CONTRATO GDES FORMATOS

03220 SEDEX CONTRATO AG

03271 SEDEX CONTRATO PGTO ENTREGA

04090 SEDEX PC CONTRATO AG

04260 SEDEX CONTRATO LOCKER

03247 SEDEX REVERSO

33553 DESPACHO POST ANTECIPADO FX 03

14753 MDP BASICA ESTADUAL  A FATURAR

11355 E CARTA REG INTEGRACAO
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ANEXO I - Código / Especificação do Serviço

Código Descrição

11398 E CARTA C  AR DIG INTEGRACAO

12564 E CARTA C  AR ELET INTEGRACAO

34053 CAIXA POSTAL ASSIN ANUAL

34070 CAIXA POSTAL RENOV SEMESTR

34169 CAIXA POSTAL RENOV SEMESTR AGF

34142 CAIXA POSTAL ASSIN ANUAL AGF

34088 CAIXA POSTAL RENOV ANUAL

34177 CAIXA POSTAL RENOV ANUAL AGF

03662 SEDEX HOJE UO

41360 VPNE ENCOMENDA COMERCI RECEITA

15210 MALA DIRETA END IND   ESTADUAL

04227 CORREIOS MINI ENVIOS CTR AG

03301 PAC REVERSO

03298 PAC CONTRATO AG

03310 PAC CONTRATO PGTO ENTREGA

03328 PAC CONTRATO GDES FORMATOS

04000 PAC PC CONTRATO AG

04286 PAC CONTRATO LOCKER

36404 REMEC EST   AR DIG BRON

34061 CAIXA POSTAL ASSIN BIANUAL

34150 CAIXA POSTAL ASSIN BIANUAL AGF

34096 CAIXA POSTAL RENOV BIANUAL

34185 CAIXA POSTAL RENOV BIANUAL AGF

34100 CAIXA POSTAL MANUTENCAO

03140 SEDEX 12 CONTRATO AG

03158 SEDEX 10 CONTRATO AG

03174 SEDEX 12 REVERSO

03182 SEDEX 10 REVERSO

03204 SEDEX HOJE CONTRATO AG

03190 SEDEX HOJE REVERSO

14745 MDP BASICA  LOCAL 1  A FATURAR

15318 MDPB LOCAL A FAT CHANCELA

34118 CAIXA POSTAL COPIA DE CHAVE

91510 VALE POSTAL NAC ELET COM EMIS

45110 EXPORTA FACIL EXPRESSO

77968 COLETA REVERSO 1ª TENTATIVA

77992 COLETA REVERSO 2ª TENTATIVA

14729 DEVOLUCAO FISICA

15482 DEVOLUCAO FISICA ESTAMPA DIGIT

77909 COLETA NO MESMO DIA UNITIZADOR

06165 SERVICO POSTAL PRE PAGO

11312 E CARTA SIMPLES INTEGRACAO

10588 ARMAZENAMENTO FISICO

45209 EXPORTA FACIL ECONOMICO

42099 COLETA PROGRAMADA

80250 CARTA RG B1 CHANC ETIQUETA

14575 MDP BASICA NACIONAL  A FATURAR

15326 MDPB NACIONAL A FAT CHANCELA

12653 ENTREGA DIGITAL

14869 DEVOLUCAO FISICA NAO RETIRADA

76112 PRE POSTAGEM ENV OP A

63053 TELEGRAMA VIA INTERNET INTERNA

29041 MALA M ECONOMICA

29050 MALA M   INTERN.

20125 IMPRESSO NACI NORMAL FAT CHANC

80276 CARTA REG B1 MFD

10740 INT PR A4 MON RG FAIXA 1

76155 PRE POSTAGEM ENV OP D2
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ANEXO I - Código / Especificação do Serviço

Código Descrição

76163 PRE POSTAGEM CAIXA OP A

12017 CARTA RESPOSTA NACIONAL CONVEN

12025 CARTA RESPOSTA NACIONAL TAXA P

75884 SELO PERSON C VINHETA A VISTA

76082 SELO PERSON S VINHETA A VISTA

76210 SELO PERSON S VINHETA A FATUR

76228 SELO PERSON C VINHETA A FATUR

45012 DOCUMENTO INTERNACION EXPRESSO

45039 DOCUMENTO INTERNACION STANDARD

89184 CERT DIGITAL A FATUR A3 E CNPJ

89192 CERTI DIGITAL A FATURAR ME EPP

04219 SEDEX KIT ISENCAO

89168 CERT DIGITAL A FATUR A1 E CNPJ

89150 CERT DIGITAL A FATUR. A3 E CPF

89346 CERT DIGITAL A FATUR A3 E CPF

89176 CERT DIGITAL A FATUR  A1 E CPF

11363 E CARTA REG TRANSMISSAO

15245 MALA DIRETA INTERNAC. PRIO

14877 MDPD NAO END (FATURAR)

15261 IMPRESSO INTERNACIONAL CONV

15199 MALA DIRETA END IND   LOCAL

62170 TELEGRAMA NACIONAL 4H INTERNET

15253 IMPRESSO INTERNACIONAL PRIO

68039 CARTA VIA INTERNET NACIONAL

33197 PACKET MINI DISTRIBUICAO

36668 REMEC EST   SEM AR DIG  BRON

36277 REMEX   AR DIG BRON

36536 REMEC NAC   AR DIG BRON

85693 E DNE MASTER ATUALIZACAO TRIM

38202 API PRECOS

38210 API PRAZOS

38237 SRO INTERATIVIDADE

38229 SRO RASTRO

86711 API BUSCA AGENCIAS

86738 API BUSCA CEP

85715 E DNE BASICO ATUALIZACAO TRIM

86720 API PRE POSTAGEM

85723 E  DNE MASTER

85731 E DNE MASTER ATUALIZACAO ANUAL

85740 E DNE BASICO ATUALIZACAO ANUAL

80284 CARTA RG AR CONV B1 CHAN ETIQ

80080 CARTA REG AR ELET B1 MFD

15237 MALA DIRETA INTERNACIONAL

15300 MDPB ESTADUAL A FAT CHANCELA

15229 MALA DIRETA END IND   NACIONAL

80292 CARTA REG AR CONV B1 MFD

80322 CARTA REG AR DIG B1 MFD

80624 CARTA RG AR DIG B1 CHANCELA

80900 CARTA RG AR ELTR B1 CHANC ETIQ

35491 BC PROTOCOLO

35530 BC PROTOCOLO A FATURAR

80160 CARTA SIMPLES CHANCELA PCTE

45276 BACK TO BACK MERCADORIA

45128 EXPORTA FACIL STANDARD

61018 TELEGRAMA INTERNACIONAL ORDINA

61310 TELEGRAMA DE ESTADO ETAT

61417 TELEGRAMA DE ESTADO ONU ETATPR

61913 TELEGRAMA INT.AVISO DE SERVICO
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   B EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
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ANEXO I - Código / Especificação do Serviço

Código Descrição

63010 TELEGRAMA FONADO INTERNACIONAL

63037 TELEGRAMA VIA INTERNET INTERNA

45071 DOCUMENTO INTER STANDARD CHANC

03034 SPP A VISTA   CONTRATO

03352 SEDEX KIT

34223 CPF   ALTERACAO

34240 CPF   REGULARIZACAO

45195 EXPORTA FACIL PREMIUM

45101 BACK TO BACK DOCUMENTO

45179 DOCUMENTO INTERNACION PREMIUM

06521 CORREIOSCEL RECARGA FATURAR

85464 VENDA DE CARIMBO COMEMORATIVO

54488 REPLICA CARIMBO COMEMORATIVO

05460 RECEBIMENTO CARNES FATS E ASSE

06483 RECEBIMENTO DE DOACOES STER

75990 SELOS PERSONALIZADOS SAIDA

55689 REMESSA NACIONAL   FILATELIA

55298 SERVICOS FILATELICOS OUTROS

06513 CORREIOSCEL CHIP 2ª VIA FATURA

06530 CORREIOSCEL RECARGA E CHIP FAT

89320 CERT DIGITAL A FATUR  A1 E CPF

89338 CERT DIGITAL A FATUR A1 E CNPJ

89370 AR CORREIOS CERTIFICADOS

89354 CERT DIGITAL A FATUR A3 E CNPJ

89362 CERTI DIGITAL A FATURAR ME EPP

62081 TELEGRAMA NACIONAL 4H FONADO

55255 INDENIZACAO NAO DEV MALOTE G

60143 TELEGRAMA REGULARIZACAO

60151 TELEGRAMA NACIONAL GC AGENCIA

44105 MALOTE

55565 REGULARIZACAO OBJETOS COBRADOS

60070 TELEGRAMA NACIONAL 4H BALCAO

47317 DNE LICENCIAM GRANDES USUARIOS

62073 TELEGRAMA NACIONAL 4H INTERNET

55247 INDENIZACAO NAO DEV MALOTE M

89400 CERTIFICADO DIGITAL AGR

62090 TELEGRAMA NACIONAL 4H GRANDES

34215 CPF   CORRECAO

77895 COLETA AGENDADA A FATURAR

06360 BC VENDA CAP TERC MANUAL PU

05053 BC CAP PAGAMENTO RESGATE

35483 BC SOLICIT SERVICO TERCEIROS

34843 BC ATUALIZACAO CADASTRAL

34797 BC CONSULTA E IMPRESSAO

35459 BC NOVO CADASTRO

05061 BC CAP PAGAMENTO PREMIO

35505 BC NOVO CADASTRO MN TERCEIROS

34924 BC SOLICITACAO DE SERVICO

34800 BC REGULARIZACAO FINAN FISCAL

34827 BC EMISSAO DOC FOTO BIOMETRIA

06130 BC VENDA CAP TERC MANUAL PM

34819 BC EMISSAO DE BILHETE

35467 BC NOVO CADASTRO   MN

ANEXO II - Cartão de Postagem / Unidade de Vinculação

Número Cartão Unidade do Cartão Cód. Da MensagemCliente do CartãoNº Cliente
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ANEXO II - Cartão de Postagem / Unidade de Vinculação

Número Cartão Unidade do Cartão Cód. Da MensagemCliente do CartãoNº Cliente

0077081072 Postagens em todas as agências da ECT.CENTRO DESEN TECNOLOGIA NUCLEAR580625
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1 - É obrigatória a apresentação deste cartão para postagem ou coleta
2 - Devolver este cartão à ECT, em caso de cancelamento do contrato ou final de vigência
3 - O cliente é o único responsável pelo cartão, respondendo pelos danos decorrentes da utilização
indevida.

Unidades Credenciadas

Contrato

Controles
Dt. Emissão

SUP.EST.
SE/MG (20)

0077081072

Cliente / Titular
COMISSAO NACIONAL ENERGIA NUCLEAR
*** AO PORTADOR ***

0077081072

00402552001289
CNPJ / Código Administrativo

Cód. Admin.: 22108432

Endereço Destinatário Único

18/05/2022

Postagens em todas as agências da ECT.

9912573614

Fale com os Correios: correios.com.br/falecomoscorreios

CAC: 3003 0100 ou 0800 725 7282 (informações)
0800 725 0100 (sugestões e reclamações)

Ouvidoria: correios.com.br/ouvidoria

SIC: correios.com.br/acessoainformacao

Inf. s/ Faturas e Cobranças: 3003 0800 (capitais e regiões metropolitanas)
0800 200 0800 (demais localidades)
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